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PORTARIA GM/MS Nº 3.386, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 (*)

Suspende o repasse de recurso financeiro destinado ao incentivo mensal de habilitação e
qualificação da Central de Atendimento Móvel das Urgências (CRU) Chapecó (Extremo Oeste) e das
Unidades de Suporte Avançado (USA), destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), do Estado de Santa Catarina.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria GM/MS nº 9, de 6 de janeiro de 2006, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 192 do Estado de Santa Catarina, com sede

em Chapecó;
Considerando a Portaria GM/MS nº 94, de 22 de janeiro de 2013, que redefine o limite financeiro anual dos recursos destinados a incentivo de custeio da Central de Regulação

das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional Extremo Oeste do Estado de Santa Catarina, com sede no Município de Chapecó (SC), e autoriza a
transferência de custeio;

Considerando o Título II - Do Componente do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) - da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017,
que consolida as normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para
as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 43, de 9 de janeiro de 2020, que renova a qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU), Chapecó (Extremo Oeste) e Unidades
Móveis, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), e mantém os recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar incorporados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), do Estado de Santa Catarina e Municípios;

Considerando a Portaria GM/MS nº 732, de 7 de abril de 2020, que prorroga os prazos de qualificação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192);
Considerando o Relatório de Fiscalização do Departamento Nacional de Auditoria do SUS - DENASUS nº 15.950;
Considerando o não atendimento dos requisitos exigidos na Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que permite ao Ministério da Saúde suspender

o repasse do incentivo de custeio mensal destinado às Unidades Móveis do Componente (SAMU 192) e/ou a sua respectiva Central de Regulação das Urgências (SAMU 192); e
Considerando o Parecer Técnico nº 1303/2020-CGURG/DAHU/SAES/MS, constante do Processo NUP-SEI nº 25000.155411/2020-14, resolve:
Art. 1º Fica suspenso o repasse de recurso financeiro destinado ao incentivo de custeio mensal de habilitação e qualificação da Central de Atendimento Móvel das Urgências (CRU)

Chapecó (Extremo Oeste) e das Unidades de Suporte Avançado (USA) destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), dos Municípios de Santa Catarina, conforme
Anexo a esta Portaria.

§ 1º Os valores que constam do Anexo desta Portaria foram especificados e atualizados conforme incisos I a VIII do art. 923 da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, Seção VII, Capítulo II, Título VIII, que dispõe sobre incentivos financeiros de custeio do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de
Regulação das Urgências.

§ 2º O efeito da suspensão previsto no art. 1º referente à qualificação, fica vigente até à 1ª (primeira) parcela de 2022, considerando a data de validade da qualificação definida
na Portaria nº 43/GM/MS, de 9 de janeiro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO

. IBGE UF MUNICÍPIO G ES T ÃO C N ES D ES C R I Ç ÃO PORTARIA
H A B I L I T AÇ ÃO

PORTARIA
Q U A L I F I C AÇ ÃO

VALOR DA
H A B I L I T AÇ ÃO

ANUAL (R$)

VALOR DO
INCREMENTO EM
2013 ANUAL (R$)

VALOR DO
INCREMENTO EM
2015 ANUAL (R$)

VALOR DA
Q U A L I F I C AÇ ÃO

ANUAL (R$)

VALOR TOTAL A
SER SUSPENSO

ANUAL (R$)

. 420420 SC C H A P ECÓ ES T A D U A L 6939244 CRU PORTARIA Nº
09/GM/MS, DE 06

DE JANEIRO DE
2006

PORTARIA Nº
43/GM/MS, DE 9
DE JANEIRO DE

2020

228.000,00 540.000,00 307.200,00 271.488,00 1.346.688,00

. 7043422 USA 330.000,00 0,00 132.000,00 116.652,00 578.652,00

. 421720 SÃO MIGUEL DO OESTE 7229585 USA 330.000,00 0,00 132.000,00 116.652,00 578.652,00

. 421950 XANXERÊ 6974872 USA - 330.000,00 0,00 132.000,00 0,00 462.000,00

. T OT A L 1.218.000,00 540.000,00 703.200,00 504.792,00 2.965.992,00

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 237, de 11-12-2020, Seção 1, pág. 155, com incorreção no original.

PORTARIA Nº 3.389, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

Habilita estado, município e o Distrito Federal a receber incentivo financeiro federal de capital para
estruturação e adequação dos ambientes de assistência odontológica na Atenção Primária à Saúde
e na Atenção Especializada, no enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância
Nacional decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid19).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Portaria nº
3.017, de 4 de novembro de 2020, que instituiu, em caráter excepcional e temporário, incentivos financeiros federais de capital, para apoiar a estruturação, reorganização e adequação dos
ambientes voltados à assistência odontológica na Atenção Primária à Saúde e na Atenção Especializada para enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN)
decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid19); e considerando o fluxo de adesão estabelecido pela Portaria nº 3.017, de 4 de novembro de 2020 e os requisitos para início da
transferência do incentivo financeiro instituído na mencionada normativa, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os estados, municípios e o Distrito Federal, descritos no Anexo I e II a esta Portaria, a receberem incentivo financeiro federal de capital para estruturação
e adequação dos ambientes de assistência odontológica na Atenção Primária à Saúde e na Atenção Especializada, no enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional
decorrente da pandemia do Coronavírus (Covid19), declarada pela Portaria GM/MS nº 188, de 3 fevereiro de 2020.

Art. 2º O incentivo financeiro federal de capital de que trata a portaria considerou o quantitativo de equipe de Saúde Bucal (eSB) e Centro de Especialidades Odontológica (CEO),
aderidos pelos estados, municípios e o Distrito Federal descritos no Anexo I e II a esta Portaria, custeados pelo Ministério da Saúde na competência financeira agosto de 2020 e os valores
correspondentes ao incentivo por eSB e CEO estabelecidos na Portaria nº 3.017, de 4 de novembro de 2020.

Art. 3° O gestor do estado, município ou Distrito Federal habilitado ao recebimento dos incentivos financeiros de que trata esta Portaria deverão observar o que segue:
I - adquirir o equipamento ou material permanente nos termos da especificação constante na relação de equipamentos e materiais permanentes considerados financiáveis pelo

Ministério da Saúde (RENEN), no Programa Estratégico Saúde em Família, Componente Saúde Bucal - Brasil Sorridente, disponível em www.fns.saude.gov.br;
II - observar as orientações técnicas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e do Ministério da Saúde para a promoção de adequações nos ambientes de atendimento

odontológico da Atenção Primária e nos Centros de Especialidades Odontológicas e dar preferência à aquisição de itens recomendados no Termo de Compromisso assinado por ele; e
III - atualizar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) da Unidade de Saúde, na qual está inserida a equipe de Saúde Bucal e do Centro de

Especialidades Odontológicas, no qual os equipamentos e materiais permanentes adquiridos foram alocados.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em parcela única, dos incentivos financeiros para os Fundos Estaduais, do Distrito Federal

e Municipais de Saúde correspondentes em conformidade com os processos de pagamento instruídos.
Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, o valor será de R$ 84.581.470,00 (oitenta e quatro milhões,

quinhentos e oitenta e um mil quatrocentos e setenta reais), devendo onerar o Programa de Trabalho 10.122.5018.21C0.6500 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional decorrente do Coronavírus - Nacional, Plano Orçamentário - CV70 - COVID-19 - Medida Provisória nº 967, de 19 de maio de 2020.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO PAZUELLO

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA O RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO FEDERAL DE CAPITAL PARA ESTRUTURAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS AMBIENTES DE ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NO ENFRENTAMENTO À EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA NACIONAL DECORRENTE DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS
(Covid19).

. UF MUNCÍPIO CÓDIGO IBGE QUANTITATIVO DE EQUIPE DE SAÚDE
BUCAL

VALOR TOTAL

. AC BRASILÉIA 120010 8 R$ 27.800,00

. AC B U JA R I 120013 2 R$ 6.950,00

. AC CRUZEIRO DO SUL 120020 16 R$ 55.600,00

. AC MÂNCIO LIMA 120033 6 R$ 20.850,00

. AC PLÁCIDO DE CASTRO 120038 7 R$ 24.325,00

. AC PORTO ACRE 120080 5 R$ 17.375,00

. AC PORTO WALTER 120039 1 R$ 3.475,00

. AC RIO BRANCO 120040 27 R$ 93.825,00

. AC RODRIGUES ALVES 120042 2 R$ 6.950,00

. AL ÁGUA BRANCA 270010 6 R$ 20.850,00

. AL ANADIA 270020 1 R$ 3.475,00

. AL BARRA DE SANTO ANTÔNIO 270050 6 R$ 20.850,00

. AL BAT A L H A 270070 3 R$ 10.425,00

. AL BELÉM 270080 2 R$ 6.950,00

. AL BELO MONTE 270090 3 R$ 10.425,00

. AL BOCA DA MATA 270100 6 R$ 20.850,00

. AL C AC I M B I N H A S 270120 5 R$ 17.375,00

. AL CA JUEIRO 270130 7 R$ 24.325,00
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. AL C A M P ES T R E 270135 2 R$ 6.950,00

. AL CAMPO ALEGRE 270140 16 R$ 55.600,00

. AL CAMPO GRANDE 270150 4 R$ 13.900,00

. AL CANAPI 270160 2 R$ 6.950,00

. AL CAPELA 270170 7 R$ 24.325,00

. AL CARNEIROS 270180 3 R$ 10.425,00

. AL COITÉ DO NÓIA 270200 3 R$ 10.425,00

. AL COLÔNIA LEOPOLDINA 270210 8 R$ 27.800,00

. AL CO R U R I P E 270230 17 R$ 59.075,00

. AL C R A Í BA S 270235 8 R$ 27.800,00

. AL DELMIRO GOUVEIA 270240 10 R$ 34.750,00

. AL DOIS RIACHOS 270250 4 R$ 13.900,00

. AL ESTRELA DE ALAGOAS 270255 6 R$ 20.850,00

. AL FELIZ DESERTO 270270 2 R$ 6.950,00

. AL FLEXEIRAS 270280 5 R$ 17.375,00

. AL GIRAU DO PONCIANO 270290 5 R$ 17.375,00

. AL I BAT EG U A R A 270300 6 R$ 20.850,00

. AL IGREJA NOVA 270320 10 R$ 34.750,00

. AL JEQUIÁ DA PRAIA 270375 5 R$ 17.375,00

. AL JOAQUIM GOMES 270380 7 R$ 24.325,00

. AL LAGOA DA CANOA 270410 6 R$ 20.850,00

. AL LIMOEIRO DE ANADIA 270420 9 R$ 31.275,00

. AL M AC E I Ó 270430 36 R$ 125.100,00

. AL MAR VERMELHO 270490 1 R$ 3.475,00

. AL M A R AG O G I 270450 10 R$ 34.750,00

. AL M A R AV I L H A 270460 3 R$ 10.425,00

. AL MARECHAL DEODORO 270470 17 R$ 59.075,00

. AL MARIBONDO 270480 4 R$ 13.900,00

. AL MATRIZ DE CAMARAGIBE 270510 8 R$ 27.800,00

. AL MINADOR DO NEGRÃO 270530 2 R$ 6.950,00

. AL NOVO LINO 270560 2 R$ 6.950,00

. AL OLHO D'ÁGUA DAS FLORES 270570 7 R$ 24.325,00

. AL OLHO D'ÁGUA DO CASADO 270580 4 R$ 13.900,00

. AL OLIVENÇA 270600 4 R$ 13.900,00

. AL OURO BRANCO 270610 1 R$ 3.475,00

. AL P A L ES T I N A 270620 3 R$ 10.425,00

. AL PALMEIRA DOS ÍNDIOS 270630 21 R$ 72.975,00

. AL PÃO DE AÇÚCAR 270640 7 R$ 24.325,00

. AL P A R I CO N H A 270642 5 R$ 17.375,00

. AL PARIPUEIRA 270644 4 R$ 13.900,00

. AL PENEDO 270670 17 R$ 59.075,00

. AL P I N D O BA 270700 1 R$ 3.475,00

. AL PIRANHAS 270710 7 R$ 24.325,00

. AL POÇO DAS TRINCHEIRAS 270720 4 R$ 13.900,00

. AL PORTO CALVO 270730 9 R$ 31.275,00

. AL PORTO DE PEDRAS 270740 4 R$ 13.900,00

. AL PORTO REAL DO COLÉGIO 270750 5 R$ 17.375,00

. AL Q U E B R A N G U LO 270760 5 R$ 17.375,00

. AL RIO LARGO 270770 17 R$ 59.075,00

. AL R OT E I R O 270780 3 R$ 10.425,00

. AL SANTA LUZIA DO NORTE 270790 3 R$ 10.425,00

. AL SANTANA DO IPANEMA 270800 8 R$ 27.800,00

. AL SANTANA DO MUNDAÚ 270810 5 R$ 17.375,00

. AL SÃO BRÁS 270820 3 R$ 10.425,00

. AL SÃO JOSÉ DA LAJE 270830 10 R$ 34.750,00

. AL SÃO JOSÉ DA TAPERA 270840 8 R$ 27.800,00

. AL SÃO LUÍS DO QUITUNDE 270850 12 R$ 41.700,00

. AL SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 270860 13 R$ 45.175,00

. AL SÃO MIGUEL DOS MILAGRES 270870 4 R$ 13.900,00

. AL SÃO SEBASTIÃO 270880 13 R$ 45.175,00

. AL S AT U BA 270890 4 R$ 13.900,00

. AL SENADOR RUI PALMEIRA 270895 5 R$ 17.375,00

. AL TEOTÔNIO VILELA 270915 18 R$ 62.550,00

. AL TRAIPU 270920 4 R$ 13.900,00

. AL UNIÃO DOS PALMARES 270930 16 R$ 55.600,00

. AM ANAMÃ 130008 2 R$ 6.950,00

. AM ANORI 130010 6 R$ 20.850,00

. AM APUÍ 130014 9 R$ 31.275,00

. AM ATALAIA DO NORTE 130020 3 R$ 10.425,00

. AM BA R R E I R I N H A 130050 8 R$ 27.800,00

. AM BERURI 130063 3 R$ 10.425,00

. AM BOCA DO ACRE 130070 6 R$ 20.850,00

. AM C A R AU A R I 130100 4 R$ 13.900,00

. AM CAREIRO DA VÁRZEA 130115 8 R$ 27.800,00

. AM COA R I 130120 12 R$ 41.700,00

. AM EIRUNEPÉ 130140 5 R$ 17.375,00

. AM GUA JARÁ 130165 5 R$ 17.375,00

. AM HUMAITÁ 130170 13 R$ 45.175,00

. AM JUTAÍ 130230 3 R$ 10.425,00

. AM L Á B R EA 130240 7 R$ 24.325,00

. AM M A N AC A P U R U 130250 13 R$ 45.175,00

. AM M A N AU S 130260 102 R$ 354.450,00

. AM MARAÃ 130280 2 R$ 6.950,00

. AM PARINTINS 130340 9 R$ 31.275,00

. AM PRESIDENTE FIGUEIREDO 130353 12 R$ 41.700,00

. AM SANTA ISABEL DO RIO NEGRO 130360 5 R$ 17.375,00

. AM UARINI 130426 2 R$ 6.950,00

. AM U R U C U R I T U BA 130440 7 R$ 24.325,00

. AP CUTIAS 160021 2 R$ 6.950,00

. AP FERREIRA GOMES 160023 4 R$ 13.900,00

. AP I T AU BA L 160025 1 R$ 3.475,00

. AP PORTO GRANDE 160053 7 R$ 24.325,00

. AP SANTANA 160060 17 R$ 59.075,00

. AP SERRA DO NAVIO 160005 2 R$ 6.950,00

. AP VITÓRIA DO JARI 160080 5 R$ 17.375,00

. BA A BA Í R A 290010 5 R$ 17.375,00

. BA ACA JUTIBA 290030 3 R$ 10.425,00

. BA ADUSTINA 290035 2 R$ 6.950,00

. BA A LCO BAÇ A 290080 9 R$ 31.275,00

. BA ALMADINA 290090 2 R$ 6.950,00

. BA AMARGOSA 290100 10 R$ 34.750,00

. BA A N DA R A Í 290130 3 R$ 10.425,00

. BA ANDORINHA 290135 4 R$ 13.900,00

. BA ANGICAL 290140 3 R$ 10.425,00

. BA ANGUERA 290150 5 R$ 17.375,00

. BA ANTÔNIO CARDOSO 290170 5 R$ 17.375,00

. BA APORÁ 290190 1 R$ 3.475,00

. BA BAIXA GRANDE 290260 6 R$ 20.850,00

. BA BA R R A 290270 4 R$ 13.900,00

. BA BARRA DA ESTIVA 290280 6 R$ 20.850,00

. BA BA R R E I R A S 290320 31 R$ 107.725,00

. BA BA R R O C A S 290327 7 R$ 24.325,00

. BA BELMONTE 290340 6 R$ 20.850,00
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. BA BIRITINGA 290360 7 R$ 24.325,00

. BA BOA NOVA 290370 5 R$ 17.375,00

. BA BOA VISTA DO TUPIM 290380 7 R$ 24.325,00

. BA BOM JESUS DA LAPA 290390 26 R$ 90.350,00

. BA BROTAS DE MACAÚBAS 290450 4 R$ 13.900,00

. BA BRUMADO 290460 18 R$ 62.550,00

. BA BUERAREMA 290470 7 R$ 24.325,00

. BA BURITIRAMA 290475 1 R$ 3.475,00

. BA CAETANOS 290515 5 R$ 17.375,00

. BA C A M AC A N 290560 11 R$ 38.225,00

. BA C A M AÇ A R I 290570 14 R$ 48.650,00

. BA C A N S A N Ç ÃO 290680 4 R$ 13.900,00

. BA CANUDOS 290682 3 R$ 10.425,00

. BA CAPELA DO ALTO ALEGRE 290685 6 R$ 20.850,00

. BA CAPIM GROSSO 290687 9 R$ 31.275,00

. BA C A R A Í BA S 290689 4 R$ 13.900,00

. BA C A R AV E L A S 290690 9 R$ 31.275,00

. BA CARDEAL DA SILVA 290700 1 R$ 3.475,00

. BA CASA NOVA 290720 9 R$ 31.275,00

. BA CASTRO ALVES 290730 8 R$ 27.800,00

. BA C AT U 290750 15 R$ 52.125,00

. BA CÍCERO DANTAS 290780 3 R$ 10.425,00

. BA CIPÓ 290790 6 R$ 20.850,00

. BA COA R AC I 290800 4 R$ 13.900,00

. BA CONCEIÇÃO DO COITÉ 290840 9 R$ 31.275,00

. BA CO N D E 290860 3 R$ 10.425,00

. BA CO R D E I R O S 290900 4 R$ 13.900,00

. BA CO R I B E 290910 5 R$ 17.375,00

. BA C R AV O L Â N D I A 290950 3 R$ 10.425,00

. BA CRUZ DAS ALMAS 290980 10 R$ 34.750,00

. BA C U R AÇ Á 290990 3 R$ 10.425,00

. BA DIAS D'ÁVILA 291005 15 R$ 52.125,00

. BA DOM BASÍLIO 291010 5 R$ 17.375,00

. BA ELÍSIO MEDRADO 291030 4 R$ 13.900,00

. BA E N C R U Z I L H A DA 291040 5 R$ 17.375,00

. BA ENTRE RIOS 291050 4 R$ 13.900,00

. BA EUCLIDES DA CUNHA 291070 10 R$ 34.750,00

. BA FEIRA DE SANTANA 291080 42 R$ 145.950,00

. BA FILADÉLFIA 291085 8 R$ 27.800,00

. BA FLORESTA AZUL 291100 3 R$ 10.425,00

. BA GANDU 291120 4 R$ 13.900,00

. BA G AV I ÃO 291125 2 R$ 6.950,00

. BA G LÓ R I A 291140 5 R$ 17.375,00

. BA GUANAMBI 291170 21 R$ 72.975,00

. BA G U A R AT I N G A 291180 3 R$ 10.425,00

. BA HELIÓPOLIS 291185 1 R$ 3.475,00

. BA I AÇ U 291190 10 R$ 34.750,00

. BA I B I COA R A 291220 7 R$ 24.325,00

. BA I B I P E BA 291240 4 R$ 13.900,00

. BA IBIQUERA 291260 1 R$ 3.475,00

. BA I B OT I R A M A 291320 7 R$ 24.325,00

. BA IGAPORÃ 291340 7 R$ 24.325,00

. BA ILHÉUS 291360 13 R$ 45.175,00

. BA INHAMBUPE 291370 6 R$ 20.850,00

. BA I P I AÚ 291390 7 R$ 24.325,00

. BA IRA JUBA 291420 2 R$ 6.950,00

. BA IRAMAIA 291430 3 R$ 10.425,00

. BA I R AQ U A R A 291440 7 R$ 24.325,00

. BA IRARÁ 291450 5 R$ 17.375,00

. BA I R EC Ê 291460 12 R$ 41.700,00

. BA ITABELA 291465 6 R$ 20.850,00

. BA ITABUNA 291480 14 R$ 48.650,00

. BA I T AC A R É 291490 5 R$ 17.375,00

. BA I T AG I 291510 4 R$ 13.900,00

. BA ITAGUAÇU DA BAHIA 291535 3 R$ 10.425,00

. BA ITAJU DO COLÔNIA 291540 3 R$ 10.425,00

. BA ITA JUÍPE 291550 5 R$ 17.375,00

. BA ITAMARA JU 291560 5 R$ 17.375,00

. BA ITAMBÉ 291580 6 R$ 20.850,00

. BA ITANHÉM 291600 7 R$ 24.325,00

. BA ITAPEBI 291630 5 R$ 17.375,00

. BA ITAPETINGA 291640 15 R$ 52.125,00

. BA ITAPITANGA 291660 2 R$ 6.950,00

. BA I T AQ U A R A 291670 4 R$ 13.900,00

. BA I T AT I M 291685 3 R$ 10.425,00

. BA ITIRUÇU 291690 4 R$ 13.900,00

. BA I T I Ú BA 291700 9 R$ 31.275,00

. BA IUIÚ 291733 3 R$ 10.425,00

. BA JAC A R AC I 291740 6 R$ 20.850,00

. BA JACO B I N A 291750 15 R$ 52.125,00

. BA JAG U AQ U A R A 291760 7 R$ 24.325,00

. BA J EQ U I É 291800 27 R$ 93.825,00

. BA JIQUIRIÇÁ 291820 5 R$ 17.375,00

. BA J I T AÚ N A 291830 4 R$ 13.900,00

. BA JOÃO DOURADO 291835 5 R$ 17.375,00

. BA JUSSARA 291850 5 R$ 17.375,00

. BA JUSSARI 291855 3 R$ 10.425,00

. BA LA JE 291880 6 R$ 20.850,00

. BA LAJEDO DO TABOCAL 291905 3 R$ 10.425,00

. BA L A M A R ÃO 291910 4 R$ 13.900,00

. BA LAURO DE FREITAS 291920 23 R$ 79.925,00

. BA LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 291950 12 R$ 41.700,00

. BA MACA JUBA 291960 4 R$ 13.900,00

. BA M A R AG O G I P E 292060 11 R$ 38.225,00

. BA MIGUEL CALMON 292120 9 R$ 31.275,00

. BA MIRANTE 292145 5 R$ 17.375,00

. BA MORRO DO CHAPÉU 292170 9 R$ 31.275,00

. BA M O R T U G A BA 292180 5 R$ 17.375,00

. BA MUCURI 292200 9 R$ 31.275,00

. BA MUNDO NOVO 292210 6 R$ 20.850,00

. BA M U R I T I BA 292230 3 R$ 10.425,00

. BA MUTUÍPE 292240 4 R$ 13.900,00

. BA NILO PEÇANHA 292260 2 R$ 6.950,00

. BA N O R D ES T I N A 292265 5 R$ 17.375,00

. BA NOVA CANAÃ 292270 4 R$ 13.900,00

. BA NOVA FÁTIMA 292273 3 R$ 10.425,00
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. BA NOVA IBIÁ 292275 3 R$ 10.425,00

. BA NOVA REDENÇÃO 292285 1 R$ 3.475,00

. BA NOVA VIÇOSA 292300 12 R$ 41.700,00

. BA NOVO HORIZONTE 292303 3 R$ 10.425,00

. BA OURIÇANGAS 292330 3 R$ 10.425,00

. BA OUROLÂNDIA 292335 2 R$ 6.950,00

. BA PALMAS DE MONTE ALTO 292340 3 R$ 10.425,00

. BA PARAMIRIM 292360 8 R$ 27.800,00

. BA PARIPIRANGA 292380 4 R$ 13.900,00

. BA PAULO AFONSO 292400 24 R$ 83.400,00

. BA P E D R ÃO 292410 3 R$ 10.425,00

. BA PILÃO ARCADO 292440 3 R$ 10.425,00

. BA P I N D O BAÇ U 292460 8 R$ 27.800,00

. BA P L A N A LT I N O 292490 3 R$ 10.425,00

. BA P OJ U C A 292520 7 R$ 24.325,00

. BA PRESIDENTE DUTRA 292560 5 R$ 17.375,00

. BA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 292575 8 R$ 27.800,00

. BA Q U E I M A DA S 292580 3 R$ 10.425,00

. BA QUIJINGUE 292590 4 R$ 13.900,00

. BA QUIXABEIRA 292593 3 R$ 10.425,00

. BA RAFAEL JAMBEIRO 292595 9 R$ 31.275,00

. BA REMANSO 292600 9 R$ 31.275,00

. BA RETIROLÂNDIA 292610 4 R$ 13.900,00

. BA RIACHÃO DO JACUÍPE 292630 5 R$ 17.375,00

. BA RIACHO DE SANTANA 292640 9 R$ 31.275,00

. BA RIBEIRA DO AMPARO 292650 6 R$ 20.850,00

. BA RIBEIRA DO POMBAL 292660 9 R$ 31.275,00

. BA RIO REAL 292700 5 R$ 17.375,00

. BA RUY BARBOSA 292720 10 R$ 34.750,00

. BA SALINAS DA MARGARIDA 292730 1 R$ 3.475,00

. BA S A LV A D O R 292740 241 R$ 837.475,00

. BA SANTA BRÍGIDA 292760 4 R$ 13.900,00

. BA SANTA CRUZ CABRÁLIA 292770 9 R$ 31.275,00

. BA SANTA MARIA DA VITÓRIA 292810 6 R$ 20.850,00

. BA SANTA RITA DE CÁSSIA 292840 6 R$ 20.850,00

. BA SANTANA 292820 5 R$ 17.375,00

. BA SANTANÓPOLIS 292830 3 R$ 10.425,00

. BA SANTO ANTÔNIO DE JESUS 292870 16 R$ 55.600,00

. BA SANTO ESTÊVÃO 292880 14 R$ 48.650,00

. BA SÃO DESIDÉRIO 292890 11 R$ 38.225,00

. BA SÃO DOMINGOS 292895 5 R$ 17.375,00

. BA SÃO FELIPE 292910 5 R$ 17.375,00

. BA SÃO FÉLIX 292900 6 R$ 20.850,00

. BA SÃO FÉLIX DO CORIBE 292905 6 R$ 20.850,00

. BA SÃO FRANCISCO DO CONDE 292920 14 R$ 48.650,00

. BA SÃO GABRIEL 292925 7 R$ 24.325,00

. BA SÃO JOSÉ DA VITÓRIA 292935 2 R$ 6.950,00

. BA SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 292937 3 R$ 10.425,00

. BA S A P EAÇ U 292960 7 R$ 24.325,00

. BA S AÚ D E 292980 4 R$ 13.900,00

. BA SENHOR DO BONFIM 293010 11 R$ 38.225,00

. BA SERRA DO RAMALHO 293015 3 R$ 10.425,00

. BA SERRA DOURADA 293030 7 R$ 24.325,00

. BA SERRINHA 293050 12 R$ 41.700,00

. BA SERROLÂNDIA 293060 4 R$ 13.900,00

. BA SIMÕES FILHO 293070 20 R$ 69.500,00

. BA SÍTIO DO QUINTO 293076 4 R$ 13.900,00

. BA SOUTO SOARES 293080 6 R$ 20.850,00

. BA TANQUINHO 293110 2 R$ 6.950,00

. BA TEIXEIRA DE FREITAS 293135 24 R$ 83.400,00

. BA TEODORO SAMPAIO 293140 4 R$ 13.900,00

. BA T EO F I L Â N D I A 293150 5 R$ 17.375,00

. BA T EO L Â N D I A 293160 5 R$ 17.375,00

. BA TERRA NOVA 293170 5 R$ 17.375,00

. BA U AU Á 293200 6 R$ 20.850,00

. BA U I BA Í 293240 5 R$ 17.375,00

. BA UMBURANAS 293245 4 R$ 13.900,00

. BA UNA 293250 9 R$ 31.275,00

. BA VALENÇA 293290 10 R$ 34.750,00

. BA VÁRZEA DA ROÇA 293305 6 R$ 20.850,00

. BA VARZEDO 293317 4 R$ 13.900,00

. BA VERA CRUZ 293320 9 R$ 31.275,00

. BA VITÓRIA DA CONQUISTA 293330 32 R$ 111.200,00

. BA WENCESLAU GUIMARÃES 293350 7 R$ 24.325,00

. CE A BA I A R A 230010 5 R$ 17.375,00

. CE AC A R AÚ 230020 17 R$ 59.075,00

. CE A I U A BA 230040 5 R$ 17.375,00

. CE A LC Â N T A R A S 230050 4 R$ 13.900,00

. CE ALTO SANTO 230070 5 R$ 17.375,00

. CE A M O N T A DA 230075 4 R$ 13.900,00

. CE AQ U I R A Z 230100 22 R$ 76.450,00

. CE A R AC AT I 230110 13 R$ 45.175,00

. CE A R ACO I A BA 230120 11 R$ 38.225,00

. CE A R A R E N DÁ 230125 5 R$ 17.375,00

. CE A R AT U BA 230140 5 R$ 17.375,00

. CE A R N E I R OZ 230150 2 R$ 6.950,00

. CE AU R O R A 230170 6 R$ 20.850,00

. CE BA N A B U I Ú 230185 9 R$ 31.275,00

. CE BA R BA L H A 230190 24 R$ 83.400,00
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. CE BA R R E I R A 230195 9 R$ 31.275,00

. CE BA R R O 230200 11 R$ 38.225,00

. CE BA R R O Q U I N H A 230205 6 R$ 20.850,00

. CE BAT U R I T É 230210 11 R$ 38.225,00

. CE BEBERIBE 230220 13 R$ 45.175,00

. CE BELA CRUZ 230230 6 R$ 20.850,00

. CE CAMOCIM 230260 11 R$ 38.225,00

. CE CAPISTRANO 230290 7 R$ 24.325,00

. CE CARIRÉ 230310 6 R$ 20.850,00

. CE CARIÚS 230330 5 R$ 17.375,00

. CE C A R N AU BA L 230340 8 R$ 27.800,00

. CE C A S C AV E L 230350 19 R$ 66.025,00

. CE C AT A R I N A 230360 6 R$ 20.850,00

. CE C AT U N DA 230365 5 R$ 17.375,00

. CE CEDRO 230380 10 R$ 34.750,00

. CE C H AV A L 230390 6 R$ 20.850,00

. CE C R AT E Ú S 230410 10 R$ 34.750,00

. CE C R AT O 230420 22 R$ 76.450,00

. CE C R OAT Á 230423 7 R$ 24.325,00

. CE CRUZ 230425 8 R$ 27.800,00

. CE EUSÉBIO 230428 16 R$ 55.600,00

. CE FO R Q U I L H A 230435 7 R$ 24.325,00

. CE FO R T A L EZ A 230440 259 R$ 900.025,00

. CE FO R T I M 230445 7 R$ 24.325,00

. CE F R EC H E I R I N H A 230450 6 R$ 20.850,00

. CE G R AÇ A 230465 3 R$ 10.425,00

. CE G R A N JA 230470 11 R$ 38.225,00

. CE G R OA Í R A S 230490 4 R$ 13.900,00

. CE GUARACIABA DO NORTE 230500 8 R$ 27.800,00

. CE GUARAMIRANGA 230510 3 R$ 10.425,00

. CE HIDROLÂNDIA 230520 6 R$ 20.850,00

. CE I BA R E T A M A 230526 6 R$ 20.850,00

. CE IBIAPINA 230530 10 R$ 34.750,00

. CE ICAPUÍ 230535 9 R$ 31.275,00

. CE I CÓ 230540 7 R$ 24.325,00

. CE I G U AT U 230550 28 R$ 97.300,00

. CE INDEPENDÊNCIA 230560 10 R$ 34.750,00

. CE IPAPORANGA 230565 3 R$ 10.425,00

. CE I P AU M I R I M 230570 3 R$ 10.425,00

. CE IPU 230580 15 R$ 52.125,00

. CE I R AC E M A 230600 6 R$ 20.850,00

. CE I R AU Ç U BA 230610 7 R$ 24.325,00

. CE I T A I Ç A BA 230620 3 R$ 10.425,00

. CE ITAITINGA 230625 7 R$ 24.325,00

. CE ITAPIPOCA 230640 21 R$ 72.975,00

. CE ITAPIÚNA 230650 4 R$ 13.900,00

. CE ITAREMA 230655 9 R$ 31.275,00

. CE I T AT I R A 230660 10 R$ 34.750,00

. CE JAG U A R E T A M A 230670 8 R$ 27.800,00

. CE JAG U A R I BA R A 230680 4 R$ 13.900,00

. CE JAG U A R I B E 230690 13 R$ 45.175,00

. CE JAG U A R U A N A 230700 9 R$ 31.275,00

. CE JA R D I M 230710 10 R$ 34.750,00

. CE JAT I 230720 2 R$ 6.950,00

. CE JIJOCA DE JERICOACOARA 230725 7 R$ 24.325,00

. CE JUAZEIRO DO NORTE 230730 42 R$ 145.950,00

. CE JUCÁS 230740 6 R$ 20.850,00

. CE LIMOEIRO DO NORTE 230760 10 R$ 34.750,00

. CE M A DA L E N A 230763 4 R$ 13.900,00

. CE M A R CO 230780 2 R$ 6.950,00

. CE MARTINÓPOLE 230790 5 R$ 17.375,00

. CE MASSAPÊ 230800 5 R$ 17.375,00

. CE M AU R I T I 230810 12 R$ 41.700,00

. CE MERUOCA 230820 7 R$ 24.325,00

. CE M I L AG R ES 230830 12 R$ 41.700,00

. CE MIRAÍMA 230837 4 R$ 13.900,00

. CE M O M BAÇ A 230850 10 R$ 34.750,00

. CE MONSENHOR TABOSA 230860 4 R$ 13.900,00

. CE MORADA NOVA 230870 10 R$ 34.750,00

. CE M O R AÚ J O 230880 3 R$ 10.425,00

. CE MORRINHOS 230890 4 R$ 13.900,00

. CE MUCAMBO 230900 5 R$ 17.375,00

. CE M U LU N G U 230910 4 R$ 13.900,00

. CE NOVA RUSSAS 230930 10 R$ 34.750,00

. CE NOVO ORIENTE 230940 4 R$ 13.900,00

. CE OCARA 230945 10 R$ 34.750,00

. CE ORÓS 230950 8 R$ 27.800,00

. CE PACA JUS 230960 12 R$ 41.700,00

. CE P AC AT U BA 230970 19 R$ 66.025,00

. CE P ACOT I 230980 5 R$ 17.375,00

. CE P AC U JÁ 230990 2 R$ 6.950,00

. CE PALHANO 231000 4 R$ 13.900,00

. CE P A L M ÁC I A 231010 4 R$ 13.900,00

. CE P A R AC U R U 231020 11 R$ 38.225,00

. CE P A R A I P A BA 231025 9 R$ 31.275,00

. CE PARAMBU 231030 6 R$ 20.850,00

. CE P A R A M OT I 231040 4 R$ 13.900,00

. CE P E N A FO R T E 231060 4 R$ 13.900,00

. CE P E N T ECO S T E 231070 14 R$ 48.650,00

. CE PEREIRO 231080 6 R$ 20.850,00

. CE PINDORETAMA 231085 10 R$ 34.750,00

. CE PIRES FERREIRA 231095 2 R$ 6.950,00

. CE PORANGA 231100 2 R$ 6.950,00

. CE QUITERIANÓPOLIS 231126 2 R$ 6.950,00

. CE Q U I X A DÁ 231130 16 R$ 55.600,00

. CE QUIXERAMOBIM 231140 19 R$ 66.025,00

. CE QUIXERÉ 231150 9 R$ 31.275,00

. CE R E D E N Ç ÃO 231160 13 R$ 45.175,00

. CE R E R I U T A BA 231170 3 R$ 10.425,00

. CE SABOEIRO 231190 4 R$ 13.900,00

. CE SANTA QUITÉRIA 231220 11 R$ 38.225,00

. CE SANTANA DO ACARAÚ 231200 7 R$ 24.325,00

. CE SANTANA DO CARIRI 231210 5 R$ 17.375,00

. CE SÃO BENEDITO 231230 10 R$ 34.750,00

. CE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 231240 20 R$ 69.500,00

. CE SÃO JOÃO DO JAGUARIBE 231250 4 R$ 13.900,00
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. CE SENADOR POMPEU 231270 10 R$ 34.750,00

. CE SENADOR SÁ 231280 1 R$ 3.475,00

. CE SOBRAL 231290 47 R$ 163.325,00

. CE S O LO N Ó P O L E 231300 7 R$ 24.325,00

. CE TABULEIRO DO NORTE 231310 9 R$ 31.275,00

. CE TAMBORIL 231320 10 R$ 34.750,00

. CE T AU Á 231330 17 R$ 59.075,00

. CE TIANGUÁ 231340 16 R$ 55.600,00

. CE TRAIRI 231350 7 R$ 24.325,00

. CE UBA JARA 231360 10 R$ 34.750,00

. CE UMARI 231370 3 R$ 10.425,00

. CE UMIRIM 231375 3 R$ 10.425,00

. CE URUBURETAMA 231380 5 R$ 17.375,00

. CE URUOCA 231390 7 R$ 24.325,00

. CE V A R J OT A 231395 6 R$ 20.850,00

. CE VÁRZEA ALEGRE 231400 10 R$ 34.750,00

. CE VIÇOSA DO CEARÁ 231410 14 R$ 48.650,00

. DF BRASÍLIA 530010 178 R$ 618.550,00

. ES AFONSO CLÁUDIO 320010 10 R$ 34.750,00

. ES ÁGUIA BRANCA 320013 4 R$ 13.900,00

. ES ALFREDO CHAVES 320030 5 R$ 17.375,00

. ES A P I AC Á 320050 3 R$ 10.425,00

. ES ATILIO VIVACQUA 320070 5 R$ 17.375,00

. ES BAIXO GUANDU 320080 9 R$ 31.275,00

. ES BOA ESPERANÇA 320100 6 R$ 20.850,00

. ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 320120 11 R$ 38.225,00

. ES CO L AT I N A 320150 12 R$ 41.700,00

. ES CONCEIÇÃO DO CASTELO 320170 2 R$ 6.950,00

. ES DOMINGOS MARTINS 320190 6 R$ 20.850,00

. ES ECO P O R A N G A 320210 7 R$ 24.325,00

. ES GOVERNADOR LINDENBERG 320225 4 R$ 13.900,00

. ES GUARAPARI 320240 6 R$ 20.850,00

. ES I BAT I BA 320245 2 R$ 6.950,00

. ES I B I R AÇ U 320250 3 R$ 10.425,00

. ES IRUPI 320265 4 R$ 13.900,00

. ES JAG U A R É 320305 8 R$ 27.800,00

. ES JOÃO NEIVA 320313 4 R$ 13.900,00

. ES M A R AT A Í Z ES 320332 9 R$ 31.275,00

. ES MARECHAL FLORIANO 320334 5 R$ 17.375,00

. ES MARILÂNDIA 320335 6 R$ 20.850,00

. ES MIMOSO DO SUL 320340 11 R$ 38.225,00

. ES MUCURICI 320360 3 R$ 10.425,00

. ES MUNIZ FREIRE 320370 3 R$ 10.425,00

. ES MUQUI 320380 5 R$ 17.375,00

. ES NOVA VENÉCIA 320390 12 R$ 41.700,00

. ES PIÚMA 320420 5 R$ 17.375,00

. ES RIO NOVO DO SUL 320440 4 R$ 13.900,00

. ES SANTA TERESA 320460 9 R$ 31.275,00

. ES SÃO MATEUS 320490 11 R$ 38.225,00

. ES SOORETAMA 320501 1 R$ 3.475,00

. ES VARGEM ALTA 320503 3 R$ 10.425,00

. ES VENDA NOVA DO IMIGRANTE 320506 5 R$ 17.375,00

. ES VILA VELHA 320520 27 R$ 93.825,00

. GO ABADIA DE GOIÁS 520005 4 R$ 13.900,00

. GO A BA D I Â N I A 520010 4 R$ 13.900,00

. GO ADELÂNDIA 520015 1 R$ 3.475,00

. GO ÁGUA FRIA DE GOIÁS 520017 3 R$ 10.425,00

. GO ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 520025 16 R$ 55.600,00

. GO ALEXÂNIA 520030 10 R$ 34.750,00

. GO ALTO HORIZONTE 520055 1 R$ 3.475,00

. GO ALTO PARAÍSO DE GOIÁS 520060 2 R$ 6.950,00

. GO ALVORADA DO NORTE 520080 3 R$ 10.425,00

. GO AMERICANO DO BRASIL 520085 2 R$ 6.950,00

. GO AMORINÓPOLIS 520090 1 R$ 3.475,00

. GO ANÁPOLIS 520110 59 R$ 205.025,00

. GO ANICUNS 520130 2 R$ 6.950,00

. GO A R AÇ U 520160 2 R$ 6.950,00

. GO A R AG A R Ç A S 520170 8 R$ 27.800,00

. GO ARENÓPOLIS 520235 2 R$ 6.950,00

. GO AU R I L Â N D I A 520260 2 R$ 6.950,00

. GO BA L I Z A 520310 2 R$ 6.950,00

. GO BARRO ALTO 520320 2 R$ 6.950,00

. GO BELA VISTA DE GOIÁS 520330 9 R$ 31.275,00

. GO BOM JESUS DE GOIÁS 520350 6 R$ 20.850,00

. GO BONÓPOLIS 520357 2 R$ 6.950,00

. GO B R A Z A B R A N T ES 520360 1 R$ 3.475,00

. GO BRITÂNIA 520380 1 R$ 3.475,00

. GO BURITI DE GOIÁS 520393 1 R$ 3.475,00

. GO BURITINÓPOLIS 520396 1 R$ 3.475,00

. GO C A B EC E I R A S 520400 3 R$ 10.425,00

. GO CACHOEIRA DE GOIÁS 520420 1 R$ 3.475,00

. GO CAIAPÔNIA 520440 4 R$ 13.900,00

. GO CALDAS NOVAS 520450 8 R$ 27.800,00

. GO CAMPO ALEGRE DE GOIÁS 520480 3 R$ 10.425,00

. GO CAMPO LIMPO DE GOIÁS 520485 1 R$ 3.475,00

. GO CAMPOS BELOS 520490 5 R$ 17.375,00

. GO CAMPOS VERDES 520495 1 R$ 3.475,00

. GO C AT U R A Í 520520 2 R$ 6.950,00

. GO C E R ES 520540 6 R$ 20.850,00

. GO C EZ A R I N A 520545 1 R$ 3.475,00

. GO CIDADE OCIDENTAL 520549 11 R$ 38.225,00

. GO COLINAS DO SUL 520552 1 R$ 3.475,00

. GO CÓRREGO DO OURO 520570 1 R$ 3.475,00

. GO CORUMBÁ DE GOIÁS 520580 3 R$ 10.425,00

. GO CO R U M BA Í BA 520590 2 R$ 6.950,00

. GO CRISTALINA 520620 12 R$ 41.700,00

. GO CRIXÁS 520640 3 R$ 10.425,00

. GO CROMÍNIA 520650 2 R$ 6.950,00

. GO CUMARI 520660 1 R$ 3.475,00
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. GO DA M I A N Ó P O L I S 520670 1 R$ 3.475,00

. GO DA M O L Â N D I A 520680 1 R$ 3.475,00

. GO DIVINÓPOLIS DE GOIÁS 520830 2 R$ 6.950,00

. GO EDÉIA 520740 5 R$ 17.375,00

. GO FAZENDA NOVA 520760 2 R$ 6.950,00

. GO FIRMINÓPOLIS 520780 6 R$ 20.850,00

. GO FO R M O S A 520800 15 R$ 52.125,00

. GO GAMELEIRA DE GOIÁS 520815 2 R$ 6.950,00

. GO GOIANDIRA 520850 1 R$ 3.475,00

. GO G O I A N ÉS I A 520860 12 R$ 41.700,00

. GO GOIÂNIA 520870 95 R$ 330.125,00

. GO GOIANIRA 520880 17 R$ 59.075,00

. GO GOIÁS 520890 10 R$ 34.750,00

. GO GUARANI DE GOIÁS 520940 2 R$ 6.950,00

. GO HEITORAÍ 520960 2 R$ 6.950,00

. GO I AC I A R A 520990 2 R$ 6.950,00

. GO INDIARA 520995 5 R$ 17.375,00

. GO INHUMAS 521000 16 R$ 55.600,00

. GO IPORÁ 521020 8 R$ 27.800,00

. GO ISRAELÂNDIA 521030 1 R$ 3.475,00

. GO I T AG U A R U 521060 3 R$ 10.425,00

. GO I T A P AC I 521090 6 R$ 20.850,00

. GO ITAPIRAPUÃ 521100 2 R$ 6.950,00

. GO ITAPURANGA 521120 8 R$ 27.800,00

. GO ITARUMÃ 521130 1 R$ 3.475,00

. GO I T AU Ç U 521140 3 R$ 10.425,00

. GO ITUMBIARA 521150 18 R$ 62.550,00

. GO IVOLÂNDIA 521160 1 R$ 3.475,00

. GO JA N DA I A 521170 3 R$ 10.425,00

. GO JA R AG U Á 521180 10 R$ 34.750,00

. GO JAT A Í 521190 22 R$ 76.450,00

. GO JAU P AC I 521200 1 R$ 3.475,00

. GO J ES Ú P O L I S 521205 1 R$ 3.475,00

. GO J OV I Â N I A 521210 2 R$ 6.950,00

. GO JUSSARA 521220 4 R$ 13.900,00

. GO LU Z I Â N I A 521250 12 R$ 41.700,00

. GO M A M BA Í 521270 2 R$ 6.950,00

. GO M AU R I L Â N D I A 521300 3 R$ 10.425,00

. GO M I N AÇ U 521308 2 R$ 6.950,00

. GO MINEIROS 521310 10 R$ 34.750,00

. GO MOIPORÁ 521340 1 R$ 3.475,00

. GO MONTES CLAROS DE GOIÁS 521370 3 R$ 10.425,00

. GO MONTIVIDIU DO NORTE 521377 2 R$ 6.950,00

. GO M O S S Â M E D ES 521390 2 R$ 6.950,00

. GO M OZ A R L Â N D I A 521400 4 R$ 13.900,00

. GO MUNDO NOVO 521405 3 R$ 10.425,00

. GO NAZÁRIO 521440 3 R$ 10.425,00

. GO NERÓPOLIS 521450 10 R$ 34.750,00

. GO NIQUELÂNDIA 521460 7 R$ 24.325,00

. GO NOVA CRIXÁS 521483 4 R$ 13.900,00

. GO NOVA GLÓRIA 521486 1 R$ 3.475,00

. GO NOVA VENEZA 521500 3 R$ 10.425,00

. GO NOVO PLANALTO 521525 1 R$ 3.475,00

. GO ORIZONA 521530 7 R$ 24.325,00

. GO PADRE BERNARDO 521560 8 R$ 27.800,00

. GO PALMEIRAS DE GOIÁS 521570 5 R$ 17.375,00

. GO PALMINÓPOLIS 521590 1 R$ 3.475,00

. GO PANAMÁ 521600 1 R$ 3.475,00

. GO P A R AÚ N A 521640 5 R$ 17.375,00

. GO PIRANHAS 521720 4 R$ 13.900,00

. GO PIRENÓPOLIS 521730 3 R$ 10.425,00

. GO PIRES DO RIO 521740 6 R$ 20.850,00

. GO P L A N A LT I N A 521760 18 R$ 62.550,00

. GO PONTALINA 521770 3 R$ 10.425,00

. GO P O R A N G AT U 521800 9 R$ 31.275,00

. GO PROFESSOR JAMIL 521839 1 R$ 3.475,00

. GO QUIRINÓPOLIS 521850 13 R$ 45.175,00

. GO RIALMA 521860 4 R$ 13.900,00

. GO RIANÁPOLIS 521870 1 R$ 3.475,00

. GO RIO VERDE 521880 10 R$ 34.750,00

. GO R U B I AT A BA 521890 7 R$ 24.325,00

. GO SANCLERLÂNDIA 521900 3 R$ 10.425,00

. GO SANTA BÁRBARA DE GOIÁS 521910 2 R$ 6.950,00

. GO SANTA CRUZ DE GOIÁS 521920 1 R$ 3.475,00

. GO SANTA ISABEL 521935 2 R$ 6.950,00

. GO SANTA ROSA DE GOIÁS 521950 1 R$ 3.475,00

. GO SANTA TEREZA DE GOIÁS 521960 2 R$ 6.950,00

. GO SANTO ANTÔNIO DA BARRA 521971 1 R$ 3.475,00

. GO SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS 521973 1 R$ 3.475,00

. GO SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO 521975 11 R$ 38.225,00

. GO SÃO DOMINGOS 521980 1 R$ 3.475,00

. GO SÃO JOÃO DA PARAÚNA 522005 1 R$ 3.475,00

. GO SÃO LUÍS DE MONTES BELOS 522010 10 R$ 34.750,00

. GO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA 522020 6 R$ 20.850,00

. GO SÃO MIGUEL DO PASSA QUATRO 522026 1 R$ 3.475,00
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. GO SENADOR CANEDO 522045 33 R$ 114.675,00

. GO SÍTIO D'ABADIA 522070 1 R$ 3.475,00

. GO TAQUARAL DE GOIÁS 522100 2 R$ 6.950,00

. GO TEREZÓPOLIS DE GOIÁS 522119 1 R$ 3.475,00

. GO T R O M BA S 522145 1 R$ 3.475,00

. GO TURVÂNIA 522150 2 R$ 6.950,00

. GO TURVELÂNDIA 522155 1 R$ 3.475,00

. GO U R U AÇ U 522160 10 R$ 34.750,00

. GO URUANA 522170 4 R$ 13.900,00

. GO VALPARAÍSO DE GOIÁS 522185 8 R$ 27.800,00

. GO V A R JÃO 522190 1 R$ 3.475,00

. GO VIANÓPOLIS 522200 5 R$ 17.375,00

. GO VILA BOA 522220 2 R$ 6.950,00

. MA AÇ A I L Â N D I A 210005 12 R$ 41.700,00

. MA AFONSO CUNHA 210010 2 R$ 6.950,00

. MA ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 210015 5 R$ 17.375,00

. MA ALTAMIRA DO MARANHÃO 210040 3 R$ 10.425,00

. MA ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 210047 9 R$ 31.275,00

. MA AMARANTE DO MARANHÃO 210060 10 R$ 34.750,00

. MA ANA JATUBA 210070 13 R$ 45.175,00

. MA ANAPURUS 210080 4 R$ 13.900,00

. MA A P I C U M - AÇ U 210083 3 R$ 10.425,00

. MA A R AG U A N Ã 210087 7 R$ 24.325,00

. MA ARARI 210100 8 R$ 27.800,00

. MA BAC A BA L 210120 28 R$ 97.300,00

. MA BAC U R I T U BA 210135 2 R$ 6.950,00

. MA B EQ U I M ÃO 210190 2 R$ 6.950,00

. MA BERNARDO DO MEARIM 210193 3 R$ 10.425,00

. MA BOA VISTA DO GURUPI 210197 3 R$ 10.425,00

. MA BOM JARDIM 210200 10 R$ 34.750,00

. MA BOM LUGAR 210207 5 R$ 17.375,00

. MA CACHOEIRA GRANDE 210237 4 R$ 13.900,00

. MA CAPINZAL DO NORTE 210275 5 R$ 17.375,00

. MA CAXIAS 210300 39 R$ 135.525,00

. MA CENTRO DO GUILHERME 210315 3 R$ 10.425,00

. MA CENTRO NOVO DO MARANHÃO 210317 8 R$ 27.800,00

. MA CHAPADINHA 210320 13 R$ 45.175,00

. MA CO D Ó 210330 21 R$ 72.975,00

. MA COELHO NETO 210340 13 R$ 45.175,00

. MA CO R OAT Á 210360 9 R$ 31.275,00

. MA DUQUE BACELAR 210390 4 R$ 13.900,00

. MA ES P E R A N T I N Ó P O L I S 210400 3 R$ 10.425,00

. MA GODOFREDO VIANA 210430 3 R$ 10.425,00

. MA GOVERNADOR EDISON LOBÃO 210455 4 R$ 13.900,00

. MA GOVERNADOR NEWTON BELLO 210465 3 R$ 10.425,00

. MA GOVERNADOR NUNES FREIRE 210467 12 R$ 41.700,00

. MA GRA JAÚ 210480 14 R$ 48.650,00

. MA HUMBERTO DE CAMPOS 210500 9 R$ 31.275,00

. MA I C AT U 210510 9 R$ 31.275,00

. MA IGARAPÉ GRANDE 210520 5 R$ 17.375,00

. MA I M P E R AT R I Z 210530 24 R$ 83.400,00

. MA ITINGA DO MARANHÃO 210542 6 R$ 20.850,00

. MA LAGO DA PEDRA 210570 24 R$ 83.400,00

. MA LAGO DO JUNCO 210580 4 R$ 13.900,00

. MA LAGO DOS RODRIGUES 210594 3 R$ 10.425,00

. MA LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 210596 4 R$ 13.900,00

. MA MAGALHÃES DE ALMEIDA 210630 5 R$ 17.375,00

. MA MARAJÁ DO SENA 210635 2 R$ 6.950,00

. MA M A R A N H ÃOZ I N H O 210637 6 R$ 20.850,00

. MA MATA ROMA 210640 7 R$ 24.325,00

. MA M AT I N H A 210650 7 R$ 24.325,00

. MA M AT Õ ES 210660 11 R$ 38.225,00

. MA M O N Ç ÃO 210690 6 R$ 20.850,00

. MA MONTES ALTOS 210700 3 R$ 10.425,00

. MA MORROS 210710 6 R$ 20.850,00

. MA NOVA IORQUE 210730 2 R$ 6.950,00

. MA OLINDA NOVA DO MARANHÃO 210745 5 R$ 17.375,00

. MA PARNARAMA 210780 11 R$ 38.225,00

. MA PASSAGEM FRANCA 210790 7 R$ 24.325,00

. MA PAULINO NEVES 210805 3 R$ 10.425,00

. MA PAULO RAMOS 210810 5 R$ 17.375,00

. MA PEDREIRAS 210820 20 R$ 69.500,00

. MA P E N A LV A 210830 5 R$ 17.375,00

. MA PIRAPEMAS 210880 7 R$ 24.325,00

. MA PRESIDENTE VARGAS 210930 4 R$ 13.900,00

. MA PRIMEIRA CRUZ 210940 5 R$ 17.375,00

. MA ROSÁRIO 210960 18 R$ 62.550,00

. MA SANTA RITA 211020 10 R$ 34.750,00

. MA SANTO ANTÔNIO DOS LOPES 211030 6 R$ 20.850,00

. MA SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 211040 5 R$ 17.375,00

. MA SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 211065 3 R$ 10.425,00

. MA SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 211085 3 R$ 10.425,00

. MA SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 211090 4 R$ 13.900,00

. MA SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 211120 45 R$ 156.375,00

. MA SÃO LUÍS 211130 42 R$ 145.950,00

. MA SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 211140 8 R$ 27.800,00

. MA SÃO MATEUS DO MARANHÃO 211150 16 R$ 55.600,00

. MA SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA 211153 2 R$ 6.950,00

. MA SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA 211163 3 R$ 10.425,00

. MA SÃO ROBERTO 211167 2 R$ 6.950,00

. MA S AT U B I N H A 211172 4 R$ 13.900,00

. MA SUCUPIRA DO RIACHÃO 211195 2 R$ 6.950,00

. MA TRIZIDELA DO VALE 211223 8 R$ 27.800,00

. MA TUNTUM 211230 15 R$ 52.125,00

. MA VARGEM GRANDE 211270 10 R$ 34.750,00

. MA VITÓRIA DO MEARIM 211290 6 R$ 20.850,00

. MA VITORINO FREIRE 211300 10 R$ 34.750,00

. MA ZÉ DOCA 211400 11 R$ 38.225,00

. MG A BA E T É 310020 5 R$ 17.375,00

. MG ABRE CAMPO 310030 5 R$ 17.375,00

. MG AG U A N I L 310080 1 R$ 3.475,00

. MG ÁGUAS FORMOSAS 310090 6 R$ 20.850,00

. MG AIURUOCA 310120 2 R$ 6.950,00

. MG A L AG OA 310130 1 R$ 3.475,00

. MG ALÉM PARAÍBA 310150 5 R$ 17.375,00
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. MG ALMENARA 310170 11 R$ 38.225,00

. MG ALPINÓPOLIS 310190 6 R$ 20.850,00

. MG A LT E R O S A 310200 4 R$ 13.900,00

. MG ALTO JEQUITIBÁ 315350 3 R$ 10.425,00

. MG ALTO RIO DOCE 310210 4 R$ 13.900,00

. MG A LV I N Ó P O L I S 310230 7 R$ 24.325,00

. MG ALVORADA DE MINAS 310240 2 R$ 6.950,00

. MG ANTÔNIO DIAS 310300 5 R$ 17.375,00

. MG ANTÔNIO PRADO DE MINAS 310310 1 R$ 3.475,00

. MG A R AC I T A BA 310330 1 R$ 3.475,00

. MG ARANTINA 310360 1 R$ 3.475,00

. MG ARAPONGA 310370 4 R$ 13.900,00

. MG A R AÚ J O S 310390 1 R$ 3.475,00

. MG ARAXÁ 310400 8 R$ 27.800,00

. MG ARCEBURGO 310410 3 R$ 10.425,00

. MG A R CO S 310420 5 R$ 17.375,00

. MG ARGIRITA 310440 1 R$ 3.475,00

. MG ASTOLFO DUTRA 310460 4 R$ 13.900,00

. MG AT A L É I A 310470 4 R$ 13.900,00

. MG AUGUSTO DE LIMA 310480 2 R$ 6.950,00

. MG BA E P E N D I 310490 7 R$ 24.325,00

. MG BA M B U Í 310510 7 R$ 24.325,00

. MG BARÃO DE COCAIS 310540 7 R$ 24.325,00

. MG BARÃO DE MONTE ALTO 310550 3 R$ 10.425,00

. MG BARRA LONGA 310570 3 R$ 10.425,00

. MG BELMIRO BRAGA 310610 1 R$ 3.475,00

. MG BELO HORIZONTE 310620 305 R$ 1.059.875,00

. MG BELO ORIENTE 310630 6 R$ 20.850,00

. MG BELO VALE 310640 2 R$ 6.950,00

. MG BERIZAL 310665 2 R$ 6.950,00

. MG BERTÓPOLIS 310660 2 R$ 6.950,00

. MG BETIM 310670 22 R$ 76.450,00

. MG BICAS 310690 1 R$ 3.475,00

. MG BOA ESPERANÇA 310710 3 R$ 10.425,00

. MG BOM DESPACHO 310740 4 R$ 13.900,00

. MG BOM JARDIM DE MINAS 310750 2 R$ 6.950,00

. MG BOM JESUS DA PENHA 310760 1 R$ 3.475,00

. MG BOM REPOUSO 310790 4 R$ 13.900,00

. MG BOM SUCESSO 310800 7 R$ 24.325,00

. MG BONFIM 310810 2 R$ 6.950,00

. MG BONITO DE MINAS 310825 5 R$ 17.375,00

. MG BORDA DA MATA 310830 3 R$ 10.425,00

. MG BRÁS PIRES 310870 2 R$ 6.950,00

. MG BRASILÂNDIA DE MINAS 310855 3 R$ 10.425,00

. MG BRASÍLIA DE MINAS 310860 9 R$ 31.275,00

. MG B R AÚ N A S 310880 1 R$ 3.475,00

. MG BRAZÓPOLIS 310890 3 R$ 10.425,00

. MG BUENÓPOLIS 310920 4 R$ 13.900,00

. MG BUGRE 310925 2 R$ 6.950,00

. MG BURITIZEIRO 310940 7 R$ 24.325,00

. MG CABO VERDE 310950 2 R$ 6.950,00

. MG CACHOEIRA DA PRATA 310960 1 R$ 3.475,00

. MG CACHOEIRA DE PAJEÚ 310270 4 R$ 13.900,00

. MG CAETANÓPOLIS 310990 1 R$ 3.475,00

. MG CA JURI 311020 2 R$ 6.950,00

. MG CAMBUÍ 311060 7 R$ 24.325,00

. MG CAMBUQUIRA 311070 2 R$ 6.950,00

. MG CAMPANÁRIO 311080 2 R$ 6.950,00

. MG CAMPANHA 311090 5 R$ 17.375,00

. MG C A M P ES T R E 311100 5 R$ 17.375,00

. MG CAMPO AZUL 311115 2 R$ 6.950,00

. MG CAMPO BELO 311120 15 R$ 52.125,00

. MG CANAÃ 311170 2 R$ 6.950,00

. MG CANÁPOLIS 311180 4 R$ 13.900,00

. MG CANDEIAS 311200 5 R$ 17.375,00

. MG C A N T AG A LO 311205 1 R$ 3.475,00

. MG C A P A R AÓ 311210 2 R$ 6.950,00

. MG CAPELA NOVA 311220 1 R$ 3.475,00

. MG CAPETINGA 311240 1 R$ 3.475,00

. MG CAPINÓPOLIS 311260 5 R$ 17.375,00

. MG CAPITÓLIO 311280 2 R$ 6.950,00

. MG C A R A N DA Í 311320 9 R$ 31.275,00

. MG CARANGOLA 311330 7 R$ 24.325,00

. MG C A R AT I N G A 311340 17 R$ 59.075,00

. MG CARBONITA 311350 4 R$ 13.900,00

. MG C A R EAÇ U 311360 2 R$ 6.950,00

. MG CARLOS CHAGAS 311370 6 R$ 20.850,00

. MG CARMO DA CACHOEIRA 311390 3 R$ 10.425,00

. MG CARMO DA MATA 311400 2 R$ 6.950,00

. MG CARMO DE MINAS 311410 5 R$ 17.375,00

. MG CARMO DO CAJURU 311420 5 R$ 17.375,00

. MG CARMO DO PARANAÍBA 311430 6 R$ 20.850,00

. MG CARMO DO RIO CLARO 311440 3 R$ 10.425,00

. MG CARMÓPOLIS DE MINAS 311450 4 R$ 13.900,00

. MG CASCALHO RICO 311500 1 R$ 3.475,00

. MG C AT AG U A S ES 311530 8 R$ 27.800,00

. MG CATAS ALTAS DA NORUEGA 311540 2 R$ 6.950,00
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. MG C AT U J I 311545 3 R$ 10.425,00

. MG C AT U T I 311547 3 R$ 10.425,00

. MG CAXAMBU 311550 3 R$ 10.425,00

. MG CEDRO DO ABAETÉ 311560 1 R$ 3.475,00

. MG CENTRAL DE MINAS 311570 3 R$ 10.425,00

. MG CENTRALINA 311580 3 R$ 10.425,00

. MG CHALÉ 311600 3 R$ 10.425,00

. MG C L ÁU D I O 311660 6 R$ 20.850,00

. MG CO LU N A 311680 3 R$ 10.425,00

. MG CO M E R C I N H O 311700 2 R$ 6.950,00

. MG CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 311730 9 R$ 31.275,00

. MG CONCEIÇÃO DAS PEDRAS 311720 1 R$ 3.475,00

. MG CONCEIÇÃO DE IPANEMA 311740 1 R$ 3.475,00

. MG CONCEIÇÃO DO PARÁ 311760 2 R$ 6.950,00

. MG CONCEIÇÃO DO RIO VERDE 311770 4 R$ 13.900,00

. MG CONCEIÇÃO DOS OUROS 311780 1 R$ 3.475,00

. MG CO N G O N H A S 311800 20 R$ 69.500,00

. MG CONGONHAS DO NORTE 311810 1 R$ 3.475,00

. MG CO N Q U I S T A 311820 2 R$ 6.950,00

. MG CONSELHEIRO LAFAIETE 311830 7 R$ 24.325,00

. MG CO N T AG E M 311860 46 R$ 159.850,00

. MG CO Q U E I R A L 311870 3 R$ 10.425,00

. MG CORAÇÃO DE JESUS 311880 11 R$ 38.225,00

. MG CO R D I S B U R G O 311890 1 R$ 3.475,00

. MG CO R D I S L Â N D I A 311900 2 R$ 6.950,00

. MG CO R O M A N D E L 311930 7 R$ 24.325,00

. MG CORONEL MURTA 311950 2 R$ 6.950,00

. MG CÓRREGO DANTA 311980 2 R$ 6.950,00

. MG CRISÓLITA 312015 3 R$ 10.425,00

. MG CRISTAIS 312020 4 R$ 13.900,00

. MG CRISTIANO OTONI 312040 1 R$ 3.475,00

. MG CRUCILÂNDIA 312060 2 R$ 6.950,00

. MG CRUZEIRO DA FORTALEZA 312070 2 R$ 6.950,00

. MG CRUZÍLIA 312080 6 R$ 20.850,00

. MG C U P A R AQ U E 312083 2 R$ 6.950,00

. MG C U R V E LO 312090 6 R$ 20.850,00

. MG D E LT A 312125 2 R$ 6.950,00

. MG DESTERRO DE ENTRE RIOS 312140 2 R$ 6.950,00

. MG DESTERRO DO MELO 312150 1 R$ 3.475,00

. MG DIOGO DE VASCONCELOS 312170 1 R$ 3.475,00

. MG DIONÍSIO 312180 3 R$ 10.425,00

. MG D I V I N ÉS I A 312190 2 R$ 6.950,00

. MG DIVINO 312200 5 R$ 17.375,00

. MG DIVINO DAS LARANJEIRAS 312210 2 R$ 6.950,00

. MG DIVINÓPOLIS 312230 25 R$ 86.875,00

. MG DOM JOAQUIM 312260 2 R$ 6.950,00

. MG DONA EUSÉBIA 312290 2 R$ 6.950,00

. MG DORES DE CAMPOS 312300 2 R$ 6.950,00

. MG DORES DO INDAIÁ 312320 2 R$ 6.950,00

. MG DORES DO TURVO 312330 1 R$ 3.475,00

. MG D O R ES Ó P O L I S 312340 1 R$ 3.475,00

. MG ENTRE FOLHAS 312385 2 R$ 6.950,00

. MG ENTRE RIOS DE MINAS 312390 1 R$ 3.475,00

. MG ERVÁLIA 312400 8 R$ 27.800,00

. MG ESPERA FELIZ 312420 7 R$ 24.325,00

. MG ES P I N O S A 312430 7 R$ 24.325,00

. MG EUGENÓPOLIS 312490 5 R$ 17.375,00

. MG EWBANK DA CÂMARA 312500 2 R$ 6.950,00

. MG EXTREMA 312510 15 R$ 52.125,00

. MG FELÍCIO DOS SANTOS 312540 3 R$ 10.425,00

. MG FELIXLÂNDIA 312570 2 R$ 6.950,00

. MG FERNANDES TOURINHO 312580 1 R$ 3.475,00

. MG FERROS 312590 2 R$ 6.950,00

. MG FERVEDOURO 312595 3 R$ 10.425,00

. MG F LO R ES T A L 312600 1 R$ 3.475,00

. MG FO R M I G A 312610 12 R$ 41.700,00

. MG FORTALEZA DE MINAS 312630 1 R$ 3.475,00

. MG FRANCISCO DUMONT 312660 2 R$ 6.950,00

. MG F R A N C I S CÓ P O L I S 312675 2 R$ 6.950,00

. MG FREI GASPAR 312680 3 R$ 10.425,00

. MG FREI INOCÊNCIO 312690 3 R$ 10.425,00

. MG FREI LAGONEGRO 312695 1 R$ 3.475,00

. MG FRONTEIRA 312700 3 R$ 10.425,00

. MG FRONTEIRA DOS VALES 312705 2 R$ 6.950,00

. MG FUNILÂNDIA 312720 1 R$ 3.475,00

. MG GALILÉIA 312730 2 R$ 6.950,00

. MG GAMELEIRAS 312733 3 R$ 10.425,00

. MG G O N Z AG A 312750 3 R$ 10.425,00

. MG GOUVEIA 312760 5 R$ 17.375,00

. MG GRÃO MOGOL 312780 5 R$ 17.375,00

. MG GRUPIARA 312790 1 R$ 3.475,00

. MG G U A N H Ã ES 312800 7 R$ 24.325,00

. MG GUAPÉ 312810 3 R$ 10.425,00

. MG G U A R AC I A BA 312820 4 R$ 13.900,00

. MG G U A R A N ÉS I A 312830 6 R$ 20.850,00

. MG GUARANI 312840 2 R$ 6.950,00

. MG G U A R DA - M O R 312860 2 R$ 6.950,00

. MG G U I D OV A L 312880 3 R$ 10.425,00

. MG GUIRICEMA 312900 3 R$ 10.425,00

. MG G U R I N H AT Ã 312910 2 R$ 6.950,00

. MG IAPU 312930 5 R$ 17.375,00

. MG IBERTIOGA 312940 2 R$ 6.950,00

. MG I B I R AC AT U 312965 3 R$ 10.425,00

. MG IBITURUNA 313000 1 R$ 3.475,00

. MG ICARAÍ DE MINAS 313005 5 R$ 17.375,00

. MG I G A R AT I N G A 313020 3 R$ 10.425,00

. MG I G U AT A M A 313030 4 R$ 13.900,00

. MG I N DA I A B I R A 313065 4 R$ 13.900,00

. MG INDIANÓPOLIS 313070 3 R$ 10.425,00

. MG I N H AÚ M A 313100 2 R$ 6.950,00

. MG I P A BA 313115 5 R$ 17.375,00

. MG IPANEMA 313120 4 R$ 13.900,00

. MG I P AT I N G A 313130 18 R$ 62.550,00

. MG ITABIRA 313170 20 R$ 69.500,00

. MG I T AC A R A M B I 313210 6 R$ 20.850,00

. MG ITAIPÉ 313230 3 R$ 10.425,00
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. MG I T A M A R A N D I BA 313250 8 R$ 27.800,00

. MG I T A M BAC U R I 313270 10 R$ 34.750,00

. MG ITAMBÉ DO MATO DENTRO 313280 1 R$ 3.475,00

. MG ITAMOGI 313290 4 R$ 13.900,00

. MG ITAMONTE 313300 5 R$ 17.375,00

. MG ITANHANDU 313310 4 R$ 13.900,00

. MG ITANHOMI 313320 3 R$ 10.425,00

. MG I T A P AG I P E 313340 3 R$ 10.425,00

. MG ITAÚ DE MINAS 313375 1 R$ 3.475,00

. MG I T AÚ N A 313380 4 R$ 13.900,00

. MG I T AV E R AV A 313390 3 R$ 10.425,00

. MG ITUETA 313410 1 R$ 3.475,00

. MG I T U I U T A BA 313420 7 R$ 24.325,00

. MG ITUTINGA 313450 1 R$ 3.475,00

. MG JA B OT I C AT U BA S 313460 3 R$ 10.425,00

. MG JAC U Í 313480 2 R$ 6.950,00

. MG JA Í BA 313505 7 R$ 24.325,00

. MG JA M P R U C A 313507 2 R$ 6.950,00

. MG JA N U Á R I A 313520 6 R$ 20.850,00

. MG JA P A R A Í BA 313530 1 R$ 3.475,00

. MG JA P O N V A R 313535 3 R$ 10.425,00

. MG JENIPAPO DE MINAS 313545 1 R$ 3.475,00

. MG J EQ U E R I 313550 5 R$ 17.375,00

. MG J EQ U I T A Í 313560 3 R$ 10.425,00

. MG J OA Í M A 313600 5 R$ 17.375,00

. MG J OA N ÉS I A 313610 2 R$ 6.950,00

. MG JOAQUIM FELÍCIO 313640 1 R$ 3.475,00

. MG JOSÉ GONÇALVES DE MINAS 313652 2 R$ 6.950,00

. MG J U AT U BA 313665 7 R$ 24.325,00

. MG JURUAIA 313690 2 R$ 6.950,00

. MG JUVENÍLIA 313695 3 R$ 10.425,00

. MG L A DA I N H A 313700 4 R$ 13.900,00

. MG L AG A M A R 313710 2 R$ 6.950,00

. MG LAGOA DA PRATA 313720 1 R$ 3.475,00

. MG LAGOA SANTA 313760 15 R$ 52.125,00

. MG LA JINHA 313770 6 R$ 20.850,00

. MG L A M BA R I 313780 2 R$ 6.950,00

. MG LAMIM 313790 2 R$ 6.950,00

. MG LASSANCE 313810 3 R$ 10.425,00

. MG LIMA DUARTE 313860 3 R$ 10.425,00

. MG LO N T R A 313865 3 R$ 10.425,00

. MG M AC H AC A L I S 313890 3 R$ 10.425,00

. MG M AC H A D O 313900 5 R$ 17.375,00

. MG M A L AC AC H E T A 313920 6 R$ 20.850,00

. MG MANGA 313930 2 R$ 6.950,00

. MG M A N H U AÇ U 313940 14 R$ 48.650,00

. MG M A R AV I L H A S 313970 1 R$ 3.475,00

. MG M A R I L AC 314010 2 R$ 6.950,00

. MG MARIPÁ DE MINAS 314020 1 R$ 3.475,00

. MG MARTINHO CAMPOS 314050 5 R$ 17.375,00

. MG MARTINS SOARES 314053 4 R$ 13.900,00

. MG M AT E R L Â N D I A 314060 2 R$ 6.950,00

. MG MATEUS LEME 314070 5 R$ 17.375,00

. MG MATIAS BARBOSA 314080 1 R$ 3.475,00

. MG MATIAS CARDOSO 314085 3 R$ 10.425,00

. MG MATO VERDE 314100 6 R$ 20.850,00

. MG M AT U T I N A 314120 1 R$ 3.475,00

. MG MEDEIROS 314130 1 R$ 3.475,00

. MG MENDES PIMENTEL 314150 3 R$ 10.425,00

. MG M ES Q U I T A 314170 3 R$ 10.425,00

. MG MINAS NOVAS 314180 8 R$ 27.800,00

. MG MIRAÍ 314220 5 R$ 17.375,00

. MG MOEMA 314240 3 R$ 10.425,00

. MG M O N J O LO S 314250 1 R$ 3.475,00

. MG M O N T A LV Â N I A 314270 7 R$ 24.325,00

. MG MONTE AZUL 314290 10 R$ 34.750,00

. MG MONTE CARMELO 314310 4 R$ 13.900,00

. MG MONTE FORMOSO 314315 2 R$ 6.950,00

. MG MONTE SANTO DE MINAS 314320 8 R$ 27.800,00

. MG MUTUM 314400 10 R$ 34.750,00

. MG NACIP RAYDAN 314420 1 R$ 3.475,00

. MG N AQ U E 314435 2 R$ 6.950,00

. MG N AT É R C I A 314440 1 R$ 3.475,00

. MG NOVA MÓDICA 314490 2 R$ 6.950,00

. MG NOVA PONTE 314500 3 R$ 10.425,00

. MG NOVA RESENDE 314510 2 R$ 6.950,00

. MG NOVA SERRANA 314520 2 R$ 6.950,00

. MG NOVA UNIÃO 313660 2 R$ 6.950,00

. MG NOVO CRUZEIRO 314530 6 R$ 20.850,00

. MG OLARIA 314540 1 R$ 3.475,00

. MG O L H O S - D ' ÁG U A 314545 3 R$ 10.425,00

. MG OLIVEIRA 314560 12 R$ 41.700,00

. MG OLIVEIRA FORTES 314570 1 R$ 3.475,00

. MG ONÇA DE PITANGUI 314580 1 R$ 3.475,00

. MG OURO BRANCO 314590 2 R$ 6.950,00

. MG OURO VERDE DE MINAS 314620 3 R$ 10.425,00

. MG PADRE PARAÍSO 314630 7 R$ 24.325,00

. MG PAI PEDRO 314655 3 R$ 10.425,00

. MG PAINS 314650 3 R$ 10.425,00

. MG PAIVA 314660 1 R$ 3.475,00

. MG PALMA 314670 3 R$ 10.425,00

. MG P A P AG A I O S 314690 3 R$ 10.425,00

. MG PARÁ DE MINAS 314710 17 R$ 59.075,00

. MG P A R AG U AÇ U 314720 3 R$ 10.425,00

. MG PASSA TEMPO 314770 4 R$ 13.900,00

. MG PASSA-VINTE 314780 1 R$ 3.475,00

. MG PASSOS 314790 7 R$ 24.325,00

. MG P AT I S 314795 3 R$ 10.425,00

. MG PATOS DE MINAS 314800 17 R$ 59.075,00

. MG P AT R O C Í N I O 314810 13 R$ 45.175,00

. MG PAULA CÂNDIDO 314830 4 R$ 13.900,00

. MG P AV ÃO 314850 3 R$ 10.425,00

. MG PEDRA AZUL 314870 8 R$ 27.800,00

. MG PEDRA BONITA 314875 3 R$ 10.425,00

. MG PEDRA DO ANTA 314880 2 R$ 6.950,00

. MG PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 314915 5 R$ 17.375,00
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. MG PEDRINÓPOLIS 314920 1 R$ 3.475,00

. MG PEDRO LEOPOLDO 314930 2 R$ 6.950,00

. MG P EQ U E R I 314950 1 R$ 3.475,00

. MG P EQ U I 314960 1 R$ 3.475,00

. MG P E R D I G ÃO 314970 3 R$ 10.425,00

. MG P E R D I Z ES 314980 6 R$ 20.850,00

. MG P E R D Õ ES 314990 1 R$ 3.475,00

. MG PERIQUITO 314995 3 R$ 10.425,00

. MG P I AU 315010 1 R$ 3.475,00

. MG PIEDADE DOS GERAIS 315040 2 R$ 6.950,00

. MG PIMENTA 315050 3 R$ 10.425,00

. MG PINTÓPOLIS 315057 3 R$ 10.425,00

. MG PIRA JUBA 315070 1 R$ 3.475,00

. MG PIRAPETINGA 315110 3 R$ 10.425,00

. MG PIRAPORA 315120 5 R$ 17.375,00

. MG PITANGUI 315140 3 R$ 10.425,00

. MG PIUMHI 315150 9 R$ 31.275,00

. MG POÇO FUNDO 315170 6 R$ 20.850,00

. MG POÇOS DE CALDAS 315180 12 R$ 41.700,00

. MG POCRANE 315190 2 R$ 6.950,00

. MG PONTE NOVA 315210 12 R$ 41.700,00

. MG PONTO DOS VOLANTES 315217 5 R$ 17.375,00

. MG PORTO FIRME 315230 6 R$ 20.850,00

. MG P OT É 315240 6 R$ 20.850,00

. MG P R AT A 315280 6 R$ 20.850,00

. MG P R AT I N H A 315300 1 R$ 3.475,00

. MG PRESIDENTE KUBITSCHEK 315330 1 R$ 3.475,00

. MG RAUL SOARES 315400 9 R$ 31.275,00

. MG R ES P L E N D O R 315430 3 R$ 10.425,00

. MG R I AC H I N H O 315445 2 R$ 6.950,00

. MG RIBEIRÃO DAS NEVES 315460 5 R$ 17.375,00

. MG RIO DOCE 315500 1 R$ 3.475,00

. MG RIO ESPERA 315520 2 R$ 6.950,00

. MG RIO NOVO 315540 3 R$ 10.425,00

. MG RIO PARANAÍBA 315550 2 R$ 6.950,00

. MG RIO PARDO DE MINAS 315560 5 R$ 17.375,00

. MG RIO VERMELHO 315600 3 R$ 10.425,00

. MG RODEIRO 315630 3 R$ 10.425,00

. MG ROMARIA 315640 1 R$ 3.475,00

. MG ROSÁRIO DA LIMEIRA 315645 2 R$ 6.950,00

. MG RUBIM 315660 3 R$ 10.425,00

. MG S A BA R Á 315670 3 R$ 10.425,00

. MG SABINÓPOLIS 315680 4 R$ 13.900,00

. MG S AC R A M E N T O 315690 6 R$ 20.850,00

. MG SALINAS 315700 9 R$ 31.275,00

. MG SALTO DA DIVISA 315710 2 R$ 6.950,00

. MG SANTA BÁRBARA 315720 3 R$ 10.425,00

. MG SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE 315727 1 R$ 3.475,00

. MG SANTA BÁRBARA DO TUGÚRIO 315730 2 R$ 6.950,00

. MG SANTA CRUZ DE SALINAS 315737 2 R$ 6.950,00

. MG SANTA HELENA DE MINAS 315765 3 R$ 10.425,00

. MG SANTA JULIANA 315770 2 R$ 6.950,00

. MG SANTA LUZIA 315780 11 R$ 38.225,00

. MG SANTA MARGARIDA 315790 5 R$ 17.375,00

. MG SANTA VITÓRIA 315980 6 R$ 20.850,00

. MG SANTANA DA VARGEM 315830 3 R$ 10.425,00

. MG SANTANA DO JACARÉ 315880 1 R$ 3.475,00

. MG SANTANA DO MANHUAÇU 315890 3 R$ 10.425,00

. MG SANTANA DO PARAÍSO 315895 5 R$ 17.375,00

. MG SANTANA DOS MONTES 315910 2 R$ 6.950,00

. MG SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 315990 4 R$ 13.900,00

. MG SANTO ANTÔNIO DO JACINTO 316030 5 R$ 17.375,00

. MG SANTO ANTÔNIO DO MONTE 316040 6 R$ 20.850,00

. MG SANTO ANTÔNIO DO RETIRO 316045 4 R$ 13.900,00

. MG SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ 316090 2 R$ 6.950,00

. MG SÃO DOMINGOS DAS DORES 316095 1 R$ 3.475,00

. MG SÃO FRANCISCO 316110 4 R$ 13.900,00

. MG SÃO GERALDO 316150 3 R$ 10.425,00

. MG SÃO GERALDO DO BAIXIO 316165 2 R$ 6.950,00

. MG SÃO GONÇALO DO ABAETÉ 316170 2 R$ 6.950,00

. MG SÃO GONÇALO DO PARÁ 316180 3 R$ 10.425,00

. MG SÃO GONÇALO DO RIO PRETO 312550 1 R$ 3.475,00

. MG SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ 316200 4 R$ 13.900,00

. MG SÃO GOTARDO 316210 8 R$ 27.800,00

. MG SÃO JOÃO DA LAGOA 316225 2 R$ 6.950,00

. MG SÃO JOÃO DA PONTE 316240 12 R$ 41.700,00

. MG SÃO JOÃO DAS MISSÕES 316245 5 R$ 17.375,00

. MG SÃO JOÃO DO MANHUAÇU 316255 4 R$ 13.900,00

. MG SÃO JOÃO EVANGELISTA 316280 3 R$ 10.425,00

. MG SÃO JOÃO NEPOMUCENO 316290 2 R$ 6.950,00

. MG SÃO JOSÉ DA BARRA 316294 2 R$ 6.950,00

. MG SÃO JOSÉ DA LAPA 316295 3 R$ 10.425,00

. MG SÃO JOSÉ DO DIVINO 316330 2 R$ 6.950,00

. MG SÃO JOSÉ DO JACURI 316350 2 R$ 6.950,00

. MG SÃO LOURENÇO 316370 10 R$ 34.750,00
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. MG SÃO PEDRO DA UNIÃO 316390 2 R$ 6.950,00

. MG SÃO ROMÃO 316420 4 R$ 13.900,00

. MG SÃO SEBASTIÃO DA VARGEM ALEGRE 316443 1 R$ 3.475,00

. MG SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO 316480 1 R$ 3.475,00

. MG SÃO TIAGO 316500 1 R$ 3.475,00

. MG SÃO TOMÁS DE AQUINO 316510 3 R$ 10.425,00

. MG SAPUCAÍ-MIRIM 316540 1 R$ 3.475,00

. MG SARZEDO 316553 7 R$ 24.325,00

. MG SENADOR AMARAL 316557 1 R$ 3.475,00

. MG SENADOR JOSÉ BENTO 316580 1 R$ 3.475,00

. MG SENADOR MODESTINO GONÇALVES 316590 2 R$ 6.950,00

. MG SENHORA DE OLIVEIRA 316600 1 R$ 3.475,00

. MG SENHORA DOS REMÉDIOS 316620 4 R$ 13.900,00

. MG SERICITA 316630 2 R$ 6.950,00

. MG SERRA AZUL DE MINAS 316650 2 R$ 6.950,00

. MG SERRA DA SAUDADE 316660 1 R$ 3.475,00

. MG SERRA DO SALITRE 316680 4 R$ 13.900,00

. MG SERRANOS 316700 1 R$ 3.475,00

. MG SERRO 316710 6 R$ 20.850,00

. MG SETE LAGOAS 316720 22 R$ 76.450,00

. MG S I LV E I R Â N I A 316730 1 R$ 3.475,00

. MG S I LV I A N Ó P O L I S 316740 1 R$ 3.475,00

. MG S I M O N ÉS I A 316760 7 R$ 24.325,00

. MG SOBRÁLIA 316770 3 R$ 10.425,00

. MG TABULEIRO 316790 2 R$ 6.950,00

. MG TAIOBEIRAS 316800 15 R$ 52.125,00

. MG TAQUARAÇU DE MINAS 316830 1 R$ 3.475,00

. MG TARUMIRIM 316840 6 R$ 20.850,00

. MG TEIXEIRAS 316850 4 R$ 13.900,00

. MG TIROS 316890 2 R$ 6.950,00

. MG TOCANTINS 316900 2 R$ 6.950,00

. MG TOMBOS 316920 4 R$ 13.900,00

. MG TRÊS CORAÇÕES 316930 11 R$ 38.225,00

. MG TUMIRITINGA 316950 2 R$ 6.950,00

. MG TURMALINA 316970 5 R$ 17.375,00

. MG U BÁ 316990 5 R$ 17.375,00

. MG U BA P O R A N G A 317005 3 R$ 10.425,00

. MG UNAÍ 317040 4 R$ 13.900,00

. MG UNIÃO DE MINAS 317043 1 R$ 3.475,00

. MG URUCUIA 317052 4 R$ 13.900,00

. MG VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 317065 2 R$ 6.950,00

. MG VARGINHA 317070 9 R$ 31.275,00

. MG VARJÃO DE MINAS 317075 1 R$ 3.475,00

. MG VÁRZEA DA PALMA 317080 11 R$ 38.225,00

. MG VARZELÂNDIA 317090 8 R$ 27.800,00

. MG VAZANTE 317100 6 R$ 20.850,00

. MG VERDELÂNDIA 317103 1 R$ 3.475,00

. MG VEREDINHA 317107 1 R$ 3.475,00

. MG VERMELHO NOVO 317115 1 R$ 3.475,00

. MG VIRGOLÂNDIA 317190 3 R$ 10.425,00

. MG VISCONDE DO RIO BRANCO 317200 9 R$ 31.275,00

. MS ÁGUA CLARA 500020 2 R$ 6.950,00

. MS A M A M BA I 500060 9 R$ 31.275,00

. MS A N A S T ÁC I O 500070 7 R$ 24.325,00

. MS ANGÉLICA 500085 4 R$ 13.900,00

. MS ANTÔNIO JOÃO 500090 3 R$ 10.425,00

. MS AQ U I DAU A N A 500110 16 R$ 55.600,00

. MS ARAL MOREIRA 500124 3 R$ 10.425,00

. MS BA N D E I R A N T ES 500150 2 R$ 6.950,00

. MS BAT AY P O R Ã 500200 3 R$ 10.425,00

. MS BONITO 500220 4 R$ 13.900,00

. MS CAARAPÓ 500240 4 R$ 13.900,00

. MS CAMAPUÃ 500260 6 R$ 20.850,00

. MS CAMPO GRANDE 500270 141 R$ 489.975,00

. MS C A R ACO L 500280 3 R$ 10.425,00

. MS CASSILÂNDIA 500290 7 R$ 24.325,00

. MS CHAPADÃO DO SUL 500295 6 R$ 20.850,00

. MS CO R G U I N H O 500310 2 R$ 6.950,00

. MS CO R U M BÁ 500320 24 R$ 83.400,00

. MS COSTA RICA 500325 6 R$ 20.850,00

. MS COX I M 500330 9 R$ 31.275,00

. MS D EO DÁ P O L I S 500345 4 R$ 13.900,00

. MS DOURADINA 500350 2 R$ 6.950,00

. MS DOURADOS 500370 42 R$ 145.950,00

. MS FÁTIMA DO SUL 500380 6 R$ 20.850,00

. MS GLÓRIA DE DOURADOS 500400 3 R$ 10.425,00

. MS INOCÊNCIA 500440 3 R$ 10.425,00

. MS JA P O R Ã 500480 3 R$ 10.425,00

. MS JA R D I M 500500 5 R$ 17.375,00

. MS JAT E Í 500510 1 R$ 3.475,00

. MS JUTI 500515 2 R$ 6.950,00

. MS LAGUNA CARAPÃ 500525 2 R$ 6.950,00

. MS MARACA JU 500540 10 R$ 34.750,00

. MS MUNDO NOVO 500568 3 R$ 10.425,00

. MS N AV I R A Í 500570 11 R$ 38.225,00

. MS NOVA ALVORADA DO SUL 500600 4 R$ 13.900,00

. MS P A R A N A Í BA 500630 11 R$ 38.225,00

. MS PARANHOS 500635 3 R$ 10.425,00

. MS PONTA PORÃ 500660 17 R$ 59.075,00

. MS PORTO MURTINHO 500690 4 R$ 13.900,00

. MS ROCHEDO 500750 2 R$ 6.950,00

. MS S E LV Í R I A 500780 3 R$ 10.425,00

. MS SIDROLÂNDIA 500790 11 R$ 38.225,00

. MS TERENOS 500800 5 R$ 17.375,00

. MS TRÊS LAGOAS 500830 18 R$ 62.550,00

. MT ÁGUA BOA 510020 7 R$ 24.325,00

. MT ALTA FLORESTA 510025 10 R$ 34.750,00

. MT ALTO BOA VISTA 510035 2 R$ 6.950,00

. MT ALTO GARÇAS 510040 3 R$ 10.425,00

. MT A P I AC Á S 510080 2 R$ 6.950,00

. MT A R AG U A I A N A 510100 1 R$ 3.475,00

. MT ARIPUANÃ 510140 2 R$ 6.950,00

. MT BARÃO DE MELGAÇO 510160 2 R$ 6.950,00

. MT BARRA DO BUGRES 510170 3 R$ 10.425,00

. MT BARRA DO GARÇAS 510180 16 R$ 55.600,00
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. MT BRASNORTE 510190 3 R$ 10.425,00

. MT C ÁC E R ES 510250 4 R$ 13.900,00

. MT CAMPO NOVO DO PARECIS 510263 6 R$ 20.850,00

. MT CAMPO VERDE 510267 11 R$ 38.225,00

. MT CAMPOS DE JÚLIO 510268 1 R$ 3.475,00

. MT CANABRAVA DO NORTE 510269 1 R$ 3.475,00

. MT CANARANA 510270 6 R$ 20.850,00

. MT C A R L I N DA 510279 2 R$ 6.950,00

. MT C L ÁU D I A 510305 4 R$ 13.900,00

. MT CO C A L I N H O 510310 2 R$ 6.950,00

. MT CO N F R ES A 510335 6 R$ 20.850,00

. MT CONQUISTA D'OESTE 510336 1 R$ 3.475,00

. MT C U I A BÁ 510340 39 R$ 135.525,00

. MT DENISE 510345 2 R$ 6.950,00

. MT DIAMANTINO 510350 7 R$ 24.325,00

. MT FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE 510380 1 R$ 3.475,00

. MT GENERAL CARNEIRO 510390 2 R$ 6.950,00

. MT GUARANTÃ DO NORTE 510410 9 R$ 31.275,00

. MT I N D I AV A Í 510450 1 R$ 3.475,00

. MT I T AÚ BA 510455 1 R$ 3.475,00

. MT JAU R U 510500 3 R$ 10.425,00

. MT JUARA 510510 4 R$ 13.900,00

. MT LUCAS DO RIO VERDE 510525 14 R$ 48.650,00

. MT M AT U P Á 510560 4 R$ 13.900,00

. MT MIRASSOL D'OESTE 510562 2 R$ 6.950,00

. MT N O B R ES 510590 4 R$ 13.900,00

. MT NORTELÂNDIA 510600 3 R$ 10.425,00

. MT NOVA BANDEIRANTES 510615 3 R$ 10.425,00

. MT NOVA BRASILÂNDIA 510620 2 R$ 6.950,00

. MT NOVA CANAÃ DO NORTE 510621 2 R$ 6.950,00

. MT NOVA GUARITA 510880 1 R$ 3.475,00

. MT NOVA LACERDA 510618 2 R$ 6.950,00

. MT NOVA MARINGÁ 510890 2 R$ 6.950,00

. MT NOVA MONTE VERDE 510895 3 R$ 10.425,00

. MT NOVA MUTUM 510622 9 R$ 31.275,00

. MT NOVA OLÍMPIA 510623 1 R$ 3.475,00

. MT PARANAÍTA 510629 4 R$ 13.900,00

. MT PEDRA PRETA 510637 3 R$ 10.425,00

. MT PEIXOTO DE AZEVEDO 510642 3 R$ 10.425,00

. MT PLANALTO DA SERRA 510645 1 R$ 3.475,00

. MT P O CO N É 510650 9 R$ 31.275,00

. MT PONTE BRANCA 510670 1 R$ 3.475,00

. MT PONTES E LACERDA 510675 8 R$ 27.800,00

. MT PORTO ALEGRE DO NORTE 510677 2 R$ 6.950,00

. MT PORTO ESPERIDIÃO 510682 2 R$ 6.950,00

. MT PORTO ESTRELA 510685 2 R$ 6.950,00

. MT PRIMAVERA DO LESTE 510704 11 R$ 38.225,00

. MT QUERÊNCIA 510706 6 R$ 20.850,00

. MT RIBEIRÃO CASCALHEIRA 510718 2 R$ 6.950,00

. MT RONDONÓPOLIS 510760 22 R$ 76.450,00

. MT ROSÁRIO OESTE 510770 5 R$ 17.375,00

. MT SALTO DO CÉU 510775 2 R$ 6.950,00

. MT SANTO AFONSO 510726 1 R$ 3.475,00

. MT SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 510785 4 R$ 13.900,00

. MT SÃO JOSÉ DO RIO CLARO 510730 6 R$ 20.850,00

. MT S A P EZ A L 510787 4 R$ 13.900,00

. MT SERRA NOVA DOURADA 510788 1 R$ 3.475,00

. MT SINOP 510790 20 R$ 69.500,00

. MT SORRISO 510792 24 R$ 83.400,00

. MT T A BA P O R Ã 510794 3 R$ 10.425,00

. MT TANGARÁ DA SERRA 510795 10 R$ 34.750,00

. MT TERRA NOVA DO NORTE 510805 3 R$ 10.425,00

. MT UNIÃO DO SUL 510830 2 R$ 6.950,00

. MT VALE DE SÃO DOMINGOS 510835 2 R$ 6.950,00

. MT VERA 510850 2 R$ 6.950,00

. MT VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 510550 2 R$ 6.950,00

. MT VILA RICA 510860 5 R$ 17.375,00

. PA A BA E T E T U BA 150010 15 R$ 52.125,00

. PA ABEL FIGUEIREDO 150013 2 R$ 6.950,00

. PA AC A R Á 150020 8 R$ 27.800,00

. PA ÁGUA AZUL DO NORTE 150034 5 R$ 17.375,00

. PA ALMEIRIM 150050 2 R$ 6.950,00

. PA A LT A M I R A 150060 21 R$ 72.975,00

. PA ANANINDEUA 150080 44 R$ 152.900,00

. PA ANAPU 150085 5 R$ 17.375,00

. PA AUGUSTO CORRÊA 150090 16 R$ 55.600,00

. PA AURORA DO PARÁ 150095 5 R$ 17.375,00

. PA BA I ÃO 150120 3 R$ 10.425,00

. PA BELÉM 150140 12 R$ 41.700,00

. PA B E N E V I D ES 150150 9 R$ 31.275,00

. PA B R AG A N Ç A 150170 31 R$ 107.725,00

. PA BREU BRANCO 150178 4 R$ 13.900,00

. PA B R E V ES 150180 3 R$ 10.425,00

. PA B U JA R U 150190 3 R$ 10.425,00

. PA CACHOEIRA DO ARARI 150200 1 R$ 3.475,00

. PA CAMETÁ 150210 7 R$ 24.325,00

. PA CANAÃ DOS CARAJÁS 150215 8 R$ 27.800,00

. PA CAPANEMA 150220 18 R$ 62.550,00

. PA CAPITÃO POÇO 150230 8 R$ 27.800,00

. PA CASTANHAL 150240 21 R$ 72.975,00

. PA CO L A R ES 150260 4 R$ 13.900,00

. PA CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 150270 11 R$ 38.225,00

. PA CONCÓRDIA DO PARÁ 150275 7 R$ 24.325,00

. PA CURRALINHO 150280 1 R$ 3.475,00

. PA CURUÇÁ 150290 7 R$ 24.325,00

. PA DOM ELISEU 150293 11 R$ 38.225,00
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. PA GARRAFÃO DO NORTE 150307 8 R$ 27.800,00

. PA GOIANÉSIA DO PARÁ 150309 4 R$ 13.900,00

. PA GURUPÁ 150310 3 R$ 10.425,00

. PA I G A R A P É - AÇ U 150320 11 R$ 38.225,00

. PA IGARAPÉ-MIRI 150330 5 R$ 17.375,00

. PA INHANGAPI 150340 4 R$ 13.900,00

. PA IPIXUNA DO PARÁ 150345 2 R$ 6.950,00

. PA I T A I T U BA 150360 3 R$ 10.425,00

. PA ITUPIRANGA 150370 8 R$ 27.800,00

. PA JAC U N DÁ 150380 7 R$ 24.325,00

. PA MÃE DO RIO 150405 6 R$ 20.850,00

. PA MAGALHÃES BARATA 150410 4 R$ 13.900,00

. PA M A R A BÁ 150420 1 R$ 3.475,00

. PA M A R I T U BA 150442 19 R$ 66.025,00

. PA MOCA JUBA 150460 6 R$ 20.850,00

. PA M OJ U 150470 5 R$ 17.375,00

. PA NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 150495 2 R$ 6.950,00

. PA NOVA TIMBOTEUA 150500 5 R$ 17.375,00

. PA NOVO PROGRESSO 150503 7 R$ 24.325,00

. PA ÓBIDOS 150510 2 R$ 6.950,00

. PA P A R AG O M I N A S 150550 11 R$ 38.225,00

. PA PAU D'ARCO 150555 4 R$ 13.900,00

. PA PEIXE-BOI 150560 3 R$ 10.425,00

. PA P L AC A S 150565 2 R$ 6.950,00

. PA PONTA DE PEDRAS 150570 4 R$ 13.900,00

. PA PORTO DE MOZ 150590 2 R$ 6.950,00

. PA Q U AT I P U R U 150611 4 R$ 13.900,00

. PA R E D E N Ç ÃO 150613 10 R$ 34.750,00

. PA SALINÓPOLIS 150620 16 R$ 55.600,00

. PA SANTA BÁRBARA DO PARÁ 150635 6 R$ 20.850,00

. PA SANTA CRUZ DO ARARI 150640 1 R$ 3.475,00

. PA SANTA IZABEL DO PARÁ 150650 16 R$ 55.600,00

. PA SANTANA DO ARAGUAIA 150670 10 R$ 34.750,00

. PA SANTARÉM 150680 21 R$ 72.975,00

. PA SANTARÉM NOVO 150690 3 R$ 10.425,00

. PA SANTO ANTÔNIO DO TAUÁ 150700 9 R$ 31.275,00

. PA SÃO CAETANO DE ODIVELAS 150710 6 R$ 20.850,00

. PA SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 150715 5 R$ 17.375,00

. PA SÃO DOMINGOS DO CAPIM 150720 9 R$ 31.275,00

. PA SÃO FÉLIX DO XINGU 150730 16 R$ 55.600,00

. PA SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 150745 7 R$ 24.325,00

. PA SÃO JOÃO DA PONTA 150746 3 R$ 10.425,00

. PA SÃO JOÃO DE PIRABAS 150747 6 R$ 20.850,00

. PA SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 150750 5 R$ 17.375,00

. PA SAPUCAIA 150775 2 R$ 6.950,00

. PA SOURE 150790 4 R$ 13.900,00

. PA TAILÂNDIA 150795 3 R$ 10.425,00

. PA TERRA SANTA 150797 3 R$ 10.425,00

. PA T O M É - AÇ U 150800 6 R$ 20.850,00

. PA T R AC U AT E U A 150803 6 R$ 20.850,00

. PA TUCUMÃ 150808 6 R$ 20.850,00

. PA TUCURUÍ 150810 7 R$ 24.325,00

. PA ULIANÓPOLIS 150812 7 R$ 24.325,00

. PA VIGIA 150820 6 R$ 20.850,00

. PA XINGUARA 150840 10 R$ 34.750,00

. PB ÁGUA BRANCA 250010 5 R$ 17.375,00

. PB AG U I A R 250020 2 R$ 6.950,00

. PB ALAGOA GRANDE 250030 8 R$ 27.800,00

. PB ALAGOA NOVA 250040 8 R$ 27.800,00

. PB A L AG O I N H A 250050 7 R$ 24.325,00

. PB A LC A N T I L 250053 3 R$ 10.425,00

. PB ALGODÃO DE JANDAÍRA 250057 1 R$ 3.475,00

. PB ALHANDRA 250060 8 R$ 27.800,00

. PB AMPARO 250073 1 R$ 3.475,00

. PB A R AÇ AG I 250080 7 R$ 24.325,00

. PB AREIA 250110 8 R$ 27.800,00

. PB AREIAL 250120 3 R$ 10.425,00

. PB AROEIRAS 250130 10 R$ 34.750,00

. PB A S S U N Ç ÃO 250135 2 R$ 6.950,00

. PB BAÍA DA TRAIÇÃO 250140 4 R$ 13.900,00

. PB BA N A N E I R A S 250150 8 R$ 27.800,00

. PB BA R AÚ N A 250153 2 R$ 6.950,00

. PB BARRA DE SANTA ROSA 250160 6 R$ 20.850,00

. PB BARRA DE SANTANA 250157 4 R$ 13.900,00

. PB BARRA DE SÃO MIGUEL 250170 3 R$ 10.425,00

. PB BAY E U X 250180 28 R$ 97.300,00

. PB BELÉM 250190 8 R$ 27.800,00

. PB BELÉM DO BREJO DO CRUZ 250200 3 R$ 10.425,00

. PB BERNARDINO BATISTA 250205 2 R$ 6.950,00

. PB BOM JESUS 250220 1 R$ 3.475,00

. PB BOM SUCESSO 250230 2 R$ 6.950,00

. PB B O Q U E I R ÃO 250250 8 R$ 27.800,00

. PB BORBOREMA 250270 3 R$ 10.425,00

. PB BREJO DO CRUZ 250280 5 R$ 17.375,00

. PB C A BAC E I R A S 250310 3 R$ 10.425,00

. PB C A B E D E LO 250320 20 R$ 69.500,00

. PB CACIMBA DE AREIA 250340 2 R$ 6.950,00

. PB CACIMBA DE DENTRO 250350 6 R$ 20.850,00

. PB C AC I M BA S 250355 2 R$ 6.950,00

. PB CA JAZEIRAS 250370 20 R$ 69.500,00

. PB CA JAZEIRINHAS 250375 2 R$ 6.950,00

. PB CALDAS BRANDÃO 250380 3 R$ 10.425,00

. PB CAMPINA GRANDE 250400 48 R$ 166.800,00

. PB C AT I N G U E I R A 250420 2 R$ 6.950,00

. PB CO N C E I Ç ÃO 250440 8 R$ 27.800,00

. PB CO N DA D O 250450 3 R$ 10.425,00

. PB CO N D E 250460 9 R$ 31.275,00

. PB CO R E M A S 250480 6 R$ 20.850,00

. PB C U BAT I 250500 3 R$ 10.425,00

. PB CUITÉ 250510 7 R$ 24.325,00

. PB C U I T EG I 250520 3 R$ 10.425,00

. PB CURRAL DE CIMA 250527 3 R$ 10.425,00

. PB CURRAL VELHO 250530 1 R$ 3.475,00

. PB D ES T E R R O 250540 3 R$ 10.425,00

. PB DIAMANTE 250560 3 R$ 10.425,00

. PB DUAS ESTRADAS 250580 2 R$ 6.950,00
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. PB EMAS 250590 1 R$ 3.475,00

. PB ES P E R A N Ç A 250600 11 R$ 38.225,00

. PB G U R JÃO 250650 1 R$ 3.475,00

. PB IBIARA 250660 3 R$ 10.425,00

. PB I G A R AC Y 250260 3 R$ 10.425,00

. PB I M AC U L A DA 250670 5 R$ 17.375,00

. PB INGÁ 250680 8 R$ 27.800,00

. PB I T A BA I A N A 250690 10 R$ 34.750,00

. PB ITAPORANGA 250700 9 R$ 31.275,00

. PB ITAPOROROCA 250710 7 R$ 24.325,00

. PB I T AT U BA 250720 5 R$ 17.375,00

. PB JAC A R AÚ 250730 7 R$ 24.325,00

. PB J E R I CÓ 250740 3 R$ 10.425,00

. PB JOÃO PESSOA 250750 174 R$ 604.650,00

. PB JOCA CLAUDINO 251365 1 R$ 3.475,00

. PB JUAZEIRINHO 250770 6 R$ 20.850,00

. PB JUNCO DO SERIDÓ 250780 3 R$ 10.425,00

. PB JURU 250800 4 R$ 13.900,00

. PB L AG OA 250810 2 R$ 6.950,00

. PB LAGOA DE DENTRO 250820 4 R$ 13.900,00

. PB LAGOA SECA 250830 13 R$ 45.175,00

. PB LASTRO 250840 1 R$ 3.475,00

. PB LIVRAMENTO 250850 2 R$ 6.950,00

. PB LO G R A D O U R O 250855 2 R$ 6.950,00

. PB LU C E N A 250860 6 R$ 20.850,00

. PB M A LT A 250880 3 R$ 10.425,00

. PB MAMANGUAPE 250890 18 R$ 62.550,00

. PB MANAÍRA 250900 5 R$ 17.375,00

. PB M A R C AÇ ÃO 250905 3 R$ 10.425,00

. PB MARI 250910 11 R$ 38.225,00

. PB MARIZÓPOLIS 250915 3 R$ 10.425,00

. PB M A S S A R A N D U BA 250920 6 R$ 20.850,00

. PB M AT A R AC A 250930 4 R$ 13.900,00

. PB MATO GROSSO 250937 1 R$ 3.475,00

. PB M AT U R É I A 250939 3 R$ 10.425,00

. PB MONTE HOREBE 250960 2 R$ 6.950,00

. PB MONTEIRO 250970 12 R$ 41.700,00

. PB M U LU N G U 250980 5 R$ 17.375,00

. PB NOVA OLINDA 251020 3 R$ 10.425,00

. PB OLHO D'ÁGUA 251040 2 R$ 6.950,00

. PB OLIVEDOS 251050 2 R$ 6.950,00

. PB OURO VELHO 251060 1 R$ 3.475,00

. PB P A S S AG E M 251070 1 R$ 3.475,00

. PB P AT O S 251080 37 R$ 128.575,00

. PB P AU L I S T A 251090 6 R$ 20.850,00

. PB PEDRA BRANCA 251100 1 R$ 3.475,00

. PB PEDRA LAVRADA 251110 3 R$ 10.425,00

. PB PEDRAS DE FOGO 251120 11 R$ 38.225,00

. PB P I A N CÓ 251130 8 R$ 27.800,00

. PB PICUÍ 251140 7 R$ 24.325,00

. PB PILAR 251150 5 R$ 17.375,00

. PB P I LÕ ES 251160 3 R$ 10.425,00

. PB P I LÕ EZ I N H O S 251170 2 R$ 6.950,00

. PB PITIMBU 251190 8 R$ 27.800,00

. PB POCINHOS 251200 8 R$ 27.800,00

. PB POÇO DANTAS 251203 2 R$ 6.950,00

. PB POÇO DE JOSÉ DE MOURA 251207 2 R$ 6.950,00

. PB P O M BA L 251210 12 R$ 41.700,00

. PB P R AT A 251220 2 R$ 6.950,00

. PB PRINCESA ISABEL 251230 11 R$ 38.225,00

. PB PUXINANÃ 251240 6 R$ 20.850,00

. PB Q U E I M A DA S 251250 17 R$ 59.075,00

. PB Q U I X A BÁ 251260 1 R$ 3.475,00

. PB REMÍGIO 251270 9 R$ 31.275,00

. PB R I AC H ÃO 251274 2 R$ 6.950,00

. PB RIACHÃO DO POÇO 251276 2 R$ 6.950,00

. PB RIACHO DOS CAVALOS 251280 3 R$ 10.425,00

. PB RIO TINTO 251290 9 R$ 31.275,00

. PB S A LG A D I N H O 251300 1 R$ 3.475,00

. PB SALGADO DE SÃO FÉLIX 251310 5 R$ 17.375,00

. PB SANTA CECÍLIA 251315 2 R$ 6.950,00

. PB SANTA CRUZ 251320 3 R$ 10.425,00

. PB SANTA HELENA 251330 3 R$ 10.425,00

. PB SANTA INÊS 251335 2 R$ 6.950,00

. PB SANTA RITA 251370 37 R$ 128.575,00

. PB SANTA TERESINHA 251380 2 R$ 6.950,00

. PB SANTANA DE MANGUEIRA 251350 3 R$ 10.425,00

. PB SANTANA DOS GARROTES 251360 4 R$ 13.900,00

. PB SÃO BENTINHO 251392 2 R$ 6.950,00

. PB SÃO BENTO 251390 15 R$ 52.125,00

. PB SÃO DOMINGOS 251396 1 R$ 3.475,00

. PB SÃO DOMINGOS DO CARIRI 251394 1 R$ 3.475,00

. PB SÃO JOÃO DO CARIRI 251400 2 R$ 6.950,00

. PB SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 250070 7 R$ 24.325,00

. PB SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 251420 4 R$ 13.900,00

. PB SÃO JOSÉ DE CAIANA 251430 2 R$ 6.950,00

. PB SÃO JOSÉ DE PRINCESA 251455 2 R$ 6.950,00

. PB SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 251465 1 R$ 3.475,00

. PB SÃO JOSÉ DO SABUGI 251470 2 R$ 6.950,00

. PB SÃO MIGUEL DE TAIPU 251500 3 R$ 10.425,00

. PB SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO 251520 2 R$ 6.950,00

. PB SAPÉ 251530 15 R$ 52.125,00

. PB SERRA BRANCA 251550 5 R$ 17.375,00

. PB SERRA GRANDE 251570 2 R$ 6.950,00

. PB SERRA REDONDA 251580 3 R$ 10.425,00

. PB SERRARIA 251590 3 R$ 10.425,00

. PB S E R T ÃOZ I N H O 251593 2 R$ 6.950,00

. PB SOBRADO 251597 3 R$ 10.425,00

. PB S O L Â N EA 251600 9 R$ 31.275,00

. PB S O L E DA D E 251610 7 R$ 24.325,00

. PB S O S S ÊG O 251615 2 R$ 6.950,00

. PB SOUSA 251620 28 R$ 97.300,00

. PB T A P E R OÁ 251650 7 R$ 24.325,00
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. PB T AV A R ES 251660 7 R$ 24.325,00

. PB TEIXEIRA 251670 6 R$ 20.850,00

. PB TENÓRIO 251675 1 R$ 3.475,00

. PB T R I U N FO 251680 5 R$ 17.375,00

. PB UMBUZEIRO 251700 5 R$ 17.375,00

. PB V Á R Z EA 251710 1 R$ 3.475,00

. PB VIEIRÓPOLIS 251720 3 R$ 10.425,00

. PB VISTA SERRANA 250550 2 R$ 6.950,00

. PB ZABELÊ 251740 1 R$ 3.475,00

. PE ABREU E LIMA 260005 14 R$ 48.650,00

. PE AFOGADOS DA INGAZEIRA 260010 13 R$ 45.175,00

. PE AFRÂNIO 260020 7 R$ 24.325,00

. PE ÁGUAS BELAS 260050 5 R$ 17.375,00

. PE ALIANÇA 260070 12 R$ 41.700,00

. PE A LT I N H O 260080 8 R$ 27.800,00

. PE AMARA JI 260090 6 R$ 20.850,00

. PE ANGELIM 260100 5 R$ 17.375,00

. PE A R AÇO I A BA 260105 2 R$ 6.950,00

. PE A R COV E R D E 260120 24 R$ 83.400,00

. PE B R E JÃO 260240 4 R$ 13.900,00

. PE BREJINHO 260250 4 R$ 13.900,00

. PE BREJO DA MADRE DE DEUS 260260 5 R$ 17.375,00

. PE BUÍQUE 260280 5 R$ 17.375,00

. PE CABROBÓ 260300 11 R$ 38.225,00

. PE C AC H O E I R I N H A 260310 7 R$ 24.325,00

. PE C A M A R AG I B E 260345 15 R$ 52.125,00

. PE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX 260350 7 R$ 24.325,00

. PE CAMUTANGA 260360 3 R$ 10.425,00

. PE C A N H OT I N H O 260370 10 R$ 34.750,00

. PE CAPOEIRAS 260380 7 R$ 24.325,00

. PE C A R N A Í BA 260390 6 R$ 20.850,00

. PE CARPINA 260400 13 R$ 45.175,00

. PE CARUARU 260410 65 R$ 225.875,00

. PE CEDRO 260430 5 R$ 17.375,00

. PE CO N DA D O 260460 8 R$ 27.800,00

. PE CO R T ÊS 260480 4 R$ 13.900,00

. PE CUPIRA 260500 9 R$ 31.275,00

. PE CUSTÓDIA 260510 15 R$ 52.125,00

. PE D O R M E N T ES 260515 8 R$ 27.800,00

. PE EXU 260530 10 R$ 34.750,00

. PE FEIRA NOVA 260540 6 R$ 20.850,00

. PE FERNANDO DE NORONHA 260545 1 R$ 3.475,00

. PE FERREIROS 260550 5 R$ 17.375,00

. PE F LO R ES 260560 6 R$ 20.850,00

. PE F LO R ES T A 260570 6 R$ 20.850,00

. PE FREI MIGUELINHO 260580 3 R$ 10.425,00

. PE GARANHUNS 260600 28 R$ 97.300,00

. PE GLÓRIA DO GOITÁ 260610 6 R$ 20.850,00

. PE GOIANA 260620 23 R$ 79.925,00

. PE I AT I 260650 8 R$ 27.800,00

. PE IBIRA JUBA 260670 3 R$ 10.425,00

. PE IGARASSU 260680 21 R$ 72.975,00

. PE INA JÁ 260700 4 R$ 13.900,00

. PE INGAZEIRA 260710 2 R$ 6.950,00

. PE I P OJ U C A 260720 17 R$ 59.075,00

. PE I T A Í BA 260750 10 R$ 34.750,00

. PE ITAMBÉ 260765 12 R$ 41.700,00

. PE ITAPETIM 260770 7 R$ 24.325,00

. PE ITAPISSUMA 260775 9 R$ 31.275,00

. PE I T AQ U I T I N G A 260780 4 R$ 13.900,00

. PE JABOATÃO DOS GUARARAPES 260790 83 R$ 288.425,00

. PE JAQ U E I R A 260795 5 R$ 17.375,00

. PE JAT O BÁ 260805 5 R$ 17.375,00

. PE JOÃO ALFREDO 260810 9 R$ 31.275,00

. PE J U C AT I 260825 4 R$ 13.900,00

. PE JUPI 260830 7 R$ 24.325,00

. PE LAGOA DO CARRO 260845 6 R$ 20.850,00

. PE LAGOA DOS GATOS 260870 2 R$ 6.950,00

. PE LAGOA GRANDE 260875 7 R$ 24.325,00

. PE LA JEDO 260880 7 R$ 24.325,00

. PE LIMOEIRO 260890 19 R$ 66.025,00

. PE M AC H A D O S 260910 5 R$ 17.375,00

. PE MANARI 260915 7 R$ 24.325,00

. PE MARAIAL 260920 3 R$ 10.425,00

. PE M I R A N D I BA 260930 5 R$ 17.375,00

. PE MOREILÂNDIA 261430 6 R$ 20.850,00

. PE MORENO 260940 5 R$ 17.375,00

. PE O L I N DA 260960 20 R$ 69.500,00

. PE OURICURI 260990 15 R$ 52.125,00

. PE P A L M A R ES 261000 17 R$ 59.075,00

. PE PALMEIRINA 261010 4 R$ 13.900,00

. PE PANELAS 261020 6 R$ 20.850,00

. PE P A R A N AT A M A 261030 6 R$ 20.850,00
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. PE PARNAMIRIM 261040 8 R$ 27.800,00

. PE PASSIRA 261050 7 R$ 24.325,00

. PE P AU DA L H O 261060 21 R$ 72.975,00

. PE P ES Q U E I R A 261090 18 R$ 62.550,00

. PE PETROLÂNDIA 261100 8 R$ 27.800,00

. PE PETROLINA 261110 48 R$ 166.800,00

. PE P O Ç ÃO 261120 5 R$ 17.375,00

. PE POMBOS 261130 8 R$ 27.800,00

. PE P R I M AV E R A 261140 4 R$ 13.900,00

. PE QUIPAPÁ 261150 9 R$ 31.275,00

. PE R EC I F E 261160 156 R$ 542.100,00

. PE R I B E I R ÃO 261180 11 R$ 38.225,00

. PE RIO FORMOSO 261190 6 R$ 20.850,00

. PE S A LG A D I N H O 261210 3 R$ 10.425,00

. PE S A LG U E I R O 261220 17 R$ 59.075,00

. PE S A LOÁ 261230 8 R$ 27.800,00

. PE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 261270 5 R$ 17.375,00

. PE SÃO JOÃO 261320 11 R$ 38.225,00

. PE SÃO JOAQUIM DO MONTE 261330 10 R$ 34.750,00

. PE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 261340 6 R$ 20.850,00

. PE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 261350 6 R$ 20.850,00

. PE SÃO JOSÉ DO EGITO 261360 12 R$ 41.700,00

. PE SÃO VICENTE FERRER 261380 5 R$ 17.375,00

. PE SERRA TALHADA 261390 22 R$ 76.450,00

. PE SERTÂNIA 261410 10 R$ 34.750,00

. PE S O L I DÃO 261440 3 R$ 10.425,00

. PE SURUBIM 261450 18 R$ 62.550,00

. PE TABIRA 261460 9 R$ 31.275,00

. PE T AC A I M B Ó 261470 5 R$ 17.375,00

. PE T AC A R AT U 261480 5 R$ 17.375,00

. PE T E R EZ I N H A 261510 4 R$ 13.900,00

. PE TERRA NOVA 261520 2 R$ 6.950,00

. PE T U P A N AT I N G A 261580 6 R$ 20.850,00

. PE TUPARETAMA 261590 2 R$ 6.950,00

. PE VENTUROSA 261600 8 R$ 27.800,00

. PE VERTENTE DO LÉRIO 261618 4 R$ 13.900,00

. PE VICÊNCIA 261630 9 R$ 31.275,00

. PI AG R I CO L Â N D I A 220010 3 R$ 10.425,00

. PI ÁGUA BRANCA 220020 7 R$ 24.325,00

. PI ALEGRETE DO PIAUÍ 220027 3 R$ 10.425,00

. PI ALTO LONGÁ 220030 5 R$ 17.375,00

. PI A LT O S 220040 18 R$ 62.550,00

. PI AMARANTE 220050 9 R$ 31.275,00

. PI A R OA Z ES 220090 2 R$ 6.950,00

. PI ARRAIAL 220100 2 R$ 6.950,00

. PI ASSUNÇÃO DO PIAUÍ 220105 4 R$ 13.900,00

. PI AVELINO LOPES 220110 5 R$ 17.375,00

. PI BARRA D'ALCÂNTARA 220117 2 R$ 6.950,00

. PI BARRO DURO 220140 2 R$ 6.950,00

. PI BAT A L H A 220150 11 R$ 38.225,00

. PI BELA VISTA DO PIAUÍ 220155 2 R$ 6.950,00

. PI BELÉM DO PIAUÍ 220157 2 R$ 6.950,00

. PI BENEDITINOS 220160 5 R$ 17.375,00

. PI BERTOLÍNIA 220170 3 R$ 10.425,00

. PI BONFIM DO PIAUÍ 220192 3 R$ 10.425,00

. PI BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 220194 3 R$ 10.425,00

. PI BRASILEIRA 220196 4 R$ 13.900,00

. PI BURITI DOS LOPES 220200 9 R$ 31.275,00

. PI CABECEIRAS DO PIAUÍ 220205 5 R$ 17.375,00

. PI CAJUEIRO DA PRAIA 220208 3 R$ 10.425,00

. PI CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 220209 3 R$ 10.425,00

. PI CAMPO ALEGRE DO FIDALGO 220211 2 R$ 6.950,00

. PI CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 220213 3 R$ 10.425,00

. PI C A N AV I E I R A 220225 2 R$ 6.950,00

. PI CAPITÃO DE CAMPOS 220240 6 R$ 20.850,00

. PI CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 220245 2 R$ 6.950,00

. PI C A R ACO L 220250 4 R$ 13.900,00

. PI CO C A L 220270 10 R$ 34.750,00

. PI COCAL DE TELHA 220271 2 R$ 6.950,00

. PI CO I V A R A S 220273 1 R$ 3.475,00

. PI COLÔNIA DO PIAUÍ 220277 4 R$ 13.900,00

. PI CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 220280 2 R$ 6.950,00

. PI CORONEL JOSÉ DIAS 220285 2 R$ 6.950,00

. PI CO R R E N T E 220290 13 R$ 45.175,00

. PI CRISTINO CASTRO 220310 5 R$ 17.375,00

. PI C U R I M AT Á 220320 4 R$ 13.900,00

. PI CURRAL NOVO DO PIAUÍ 220327 2 R$ 6.950,00

. PI DEMERVAL LOBÃO 220330 7 R$ 24.325,00

. PI DIRCEU ARCOVERDE 220335 3 R$ 10.425,00

. PI DOM INOCÊNCIO 220345 5 R$ 17.375,00

. PI DOMINGOS MOURÃO 220342 2 R$ 6.950,00

. PI ELISEU MARTINS 220360 2 R$ 6.950,00

. PI ES P E R A N T I N A 220370 13 R$ 45.175,00

. PI FARTURA DO PIAUÍ 220375 2 R$ 6.950,00

. PI FLORESTA DO PIAUÍ 220385 1 R$ 3.475,00

. PI F LO R I A N O 220390 23 R$ 79.925,00

. PI FRANCINÓPOLIS 220400 2 R$ 6.950,00

. PI FRONTEIRAS 220430 6 R$ 20.850,00

. PI G I L B U ÉS 220440 5 R$ 17.375,00

. PI G U A DA LU P E 220450 5 R$ 17.375,00

. PI G U A R I BA S 220455 2 R$ 6.950,00

. PI IPIRANGA DO PIAUÍ 220480 5 R$ 17.375,00

. PI ISAÍAS COELHO 220490 2 R$ 6.950,00

. PI JA I CÓ S 220520 9 R$ 31.275,00

. PI JARDIM DO MULATO 220525 1 R$ 3.475,00

. PI JOAQUIM PIRES 220540 3 R$ 10.425,00

. PI JUAZEIRO DO PIAUÍ 220551 2 R$ 6.950,00

. PI JÚLIO BORGES 220552 3 R$ 10.425,00

. PI JUREMA 220553 2 R$ 6.950,00

. PI LAGOA ALEGRE 220555 4 R$ 13.900,00

. PI LAGOA DE SÃO FRANCISCO 220557 3 R$ 10.425,00

. PI LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 220556 2 R$ 6.950,00

. PI LAGOA DO SÍTIO 220559 2 R$ 6.950,00

. PI LANDRI SALES 220560 3 R$ 10.425,00

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020121500109

109

Nº 239, terça-feira, 15 de dezembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

. PI MADEIRO 220585 4 R$ 13.900,00

. PI MANOEL EMÍDIO 220590 2 R$ 6.950,00

. PI MASSAPÊ DO PIAUÍ 220605 3 R$ 10.425,00

. PI MIGUEL ALVES 220620 12 R$ 41.700,00

. PI MIGUEL LEÃO 220630 1 R$ 3.475,00

. PI MILTON BRANDÃO 220635 3 R$ 10.425,00

. PI MONSENHOR GIL 220640 4 R$ 13.900,00

. PI MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 220667 3 R$ 10.425,00

. PI NAZARÉ DO PIAUÍ 220670 4 R$ 13.900,00

. PI NOSSA SENHORA DE NAZARÉ 220675 2 R$ 6.950,00

. PI NOVA SANTA RITA 220795 2 R$ 6.950,00

. PI OEIRAS 220700 12 R$ 41.700,00

. PI OLHO D'ÁGUA DO PIAUÍ 220710 1 R$ 3.475,00

. PI PADRE MARCOS 220720 3 R$ 10.425,00

. PI P A R N AG U Á 220760 5 R$ 17.375,00

. PI P A R N A Í BA 220770 15 R$ 52.125,00

. PI PAU D'ARCO DO PIAUÍ 220779 2 R$ 6.950,00

. PI P AU L I S T A N A 220780 10 R$ 34.750,00

. PI P AV U S S U 220785 2 R$ 6.950,00

. PI PEDRO II 220790 15 R$ 52.125,00

. PI P I CO S 220800 30 R$ 104.250,00

. PI P I R AC U R U C A 220830 13 R$ 45.175,00

. PI PIRIPIRI 220840 26 R$ 90.350,00

. PI PORTO 220850 6 R$ 20.850,00

. PI PORTO ALEGRE DO PIAUÍ 220855 1 R$ 3.475,00

. PI PRATA DO PIAUÍ 220860 2 R$ 6.950,00

. PI REDENÇÃO DO GURGUÉIA 220870 4 R$ 13.900,00

. PI R EG E N E R AÇ ÃO 220880 9 R$ 31.275,00

. PI RIBEIRO GONÇALVES 220890 4 R$ 13.900,00

. PI SANTA CRUZ DOS MILAGRES 220915 2 R$ 6.950,00

. PI SANTA FILOMENA 220920 2 R$ 6.950,00

. PI SANTANA DO PIAUÍ 220935 2 R$ 6.950,00

. PI SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 220945 1 R$ 3.475,00

. PI SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 220950 2 R$ 6.950,00

. PI SÃO BRAZ DO PIAUÍ 220955 2 R$ 6.950,00

. PI SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ 220965 2 R$ 6.950,00

. PI SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 220970 3 R$ 10.425,00

. PI SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 220975 1 R$ 3.475,00

. PI SÃO JOÃO DA CANABRAVA 220985 1 R$ 3.475,00

. PI SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 220987 3 R$ 10.425,00

. PI SÃO JOÃO DO ARRAIAL 220997 4 R$ 13.900,00

. PI SÃO JOÃO DO PIAUÍ 221000 9 R$ 31.275,00

. PI SÃO PEDRO DO PIAUÍ 221050 5 R$ 17.375,00

. PI SÃO RAIMUNDO NONATO 221060 14 R$ 48.650,00

. PI SEBASTIÃO LEAL 221063 2 R$ 6.950,00

. PI S I M Õ ES 221070 7 R$ 24.325,00

. PI SIMPLÍCIO MENDES 221080 6 R$ 20.850,00

. PI SOCORRO DO PIAUÍ 221090 2 R$ 6.950,00

. PI TAMBORIL DO PIAUÍ 221095 1 R$ 3.475,00

. PI TANQUE DO PIAUÍ 221097 1 R$ 3.475,00

. PI VILA NOVA DO PIAUÍ 221160 1 R$ 3.475,00

. PR ADRIANÓPOLIS 410020 3 R$ 10.425,00

. PR ALMIRANTE TAMANDARÉ 410040 5 R$ 17.375,00

. PR ALTO PARAÍSO 412862 1 R$ 3.475,00

. PR ALTO PARANÁ 410060 4 R$ 13.900,00

. PR ALTO PIQUIRI 410070 2 R$ 6.950,00

. PR ALVORADA DO SUL 410080 1 R$ 3.475,00

. PR AMPÉRE 410100 4 R$ 13.900,00

. PR ANAHY 410105 1 R$ 3.475,00

. PR Â N G U LO 410115 1 R$ 3.475,00

. PR APUCARANA 410140 24 R$ 83.400,00

. PR ARAPONGAS 410150 17 R$ 59.075,00

. PR A R A P OT I 410160 4 R$ 13.900,00

. PR ARARUNA 410170 1 R$ 3.475,00

. PR ASTORGA 410210 5 R$ 17.375,00

. PR BALSA NOVA 410230 4 R$ 13.900,00

. PR BARRA DO JACARÉ 410270 1 R$ 3.475,00

. PR BA R R AC ÃO 410260 4 R$ 13.900,00

. PR BITURUNA 410290 2 R$ 6.950,00

. PR BOA VISTA DA APARECIDA 410305 3 R$ 10.425,00

. PR BOM JESUS DO SUL 410315 2 R$ 6.950,00

. PR BORRAZÓPOLIS 410330 2 R$ 6.950,00

. PR B R AG A N E Y 410335 1 R$ 3.475,00

. PR C A F EA R A 410340 1 R$ 3.475,00

. PR CAFELÂNDIA 410345 2 R$ 6.950,00

. PR CAFEZAL DO SUL 410347 1 R$ 3.475,00

. PR C A L I FÓ R N I A 410350 2 R$ 6.950,00

. PR C A M BA R Á 410360 2 R$ 6.950,00

. PR CAMBÉ 410370 11 R$ 38.225,00

. PR CAMBIRA 410380 3 R$ 10.425,00

. PR CAMPINA DA LAGOA 410390 6 R$ 20.850,00

. PR CAMPINA DO SIMÃO 410395 1 R$ 3.475,00

. PR CAMPO BONITO 410405 2 R$ 6.950,00

. PR CAMPO DO TENENTE 410410 2 R$ 6.950,00

. PR CAMPO MOURÃO 410430 8 R$ 27.800,00

. PR CÂNDIDO DE ABREU 410440 4 R$ 13.900,00
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. PR CAPANEMA 410450 2 R$ 6.950,00

. PR C A S C AV E L 410480 36 R$ 125.100,00

. PR CENTENÁRIO DO SUL 410510 1 R$ 3.475,00

. PR CERRO AZUL 410520 1 R$ 3.475,00

. PR CIANORTE 410550 6 R$ 20.850,00

. PR CLEVELÂNDIA 410570 1 R$ 3.475,00

. PR CO LO M B O 410580 2 R$ 6.950,00

. PR CO LO R A D O 410590 5 R$ 17.375,00

. PR CONSELHEIRO MAIRINCK 410610 1 R$ 3.475,00

. PR CO N T E N DA 410620 1 R$ 3.475,00

. PR CO R B É L I A 410630 3 R$ 10.425,00

. PR CORONEL DOMINGOS SOARES 410645 1 R$ 3.475,00

. PR CORONEL VIVIDA 410650 3 R$ 10.425,00

. PR CRUZEIRO DO IGUAÇU 410657 2 R$ 6.950,00

. PR CRUZEIRO DO OESTE 410660 4 R$ 13.900,00

. PR C U R I T I BA 410690 140 R$ 486.500,00

. PR CURIÚVA 410700 1 R$ 3.475,00

. PR ENGENHEIRO BELTRÃO 410750 4 R$ 13.900,00

. PR ESPERANÇA NOVA 410752 1 R$ 3.475,00

. PR FA R O L 410755 2 R$ 6.950,00

. PR FA X I N A L 410760 4 R$ 13.900,00

. PR FERNANDES PINHEIRO 410773 2 R$ 6.950,00

. PR FIGUEIRA 410775 3 R$ 10.425,00

. PR FLOR DA SERRA DO SUL 410785 2 R$ 6.950,00

. PR F LO R A Í 410780 1 R$ 3.475,00

. PR F LO R ES T Ó P O L I S 410800 2 R$ 6.950,00

. PR FORMOSA DO OESTE 410820 2 R$ 6.950,00

. PR FOZ DO IGUAÇU 410830 16 R$ 55.600,00

. PR FRANCISCO ALVES 410832 1 R$ 3.475,00

. PR FRANCISCO BELTRÃO 410840 12 R$ 41.700,00

. PR GOIOERÊ 410860 7 R$ 24.325,00

. PR G U A I R AÇ Á 410890 3 R$ 10.425,00

. PR GUAMIRANGA 410895 3 R$ 10.425,00

. PR G U A R A P U AV A 410940 26 R$ 90.350,00

. PR HONÓRIO SERPA 410965 1 R$ 3.475,00

. PR I BA I T I 410970 7 R$ 24.325,00

. PR IBEMA 410975 1 R$ 3.475,00

. PR IBIPORÃ 410980 9 R$ 31.275,00

. PR ICARAÍMA 410990 1 R$ 3.475,00

. PR IMBITUVA 411010 4 R$ 13.900,00

. PR INÁCIO MARTINS 411020 2 R$ 6.950,00

. PR INDIANÓPOLIS 411040 1 R$ 3.475,00

. PR IPORÃ 411060 2 R$ 6.950,00

. PR I R AT I 411070 2 R$ 6.950,00

. PR IRETAMA 411080 3 R$ 10.425,00

. PR ITAIPULÂNDIA 411095 3 R$ 10.425,00

. PR I T A M BA R AC Á 411100 1 R$ 3.475,00

. PR ITAMBÉ 411110 1 R$ 3.475,00

. PR ITAPEJARA D'OESTE 411120 1 R$ 3.475,00

. PR ITAPERUÇU 411125 3 R$ 10.425,00

. PR I V AT U BA 411160 1 R$ 3.475,00

. PR JA B OT I 411170 1 R$ 3.475,00

. PR JAC A R EZ I N H O 411180 3 R$ 10.425,00

. PR JAG U A R I A Í V A 411200 3 R$ 10.425,00

. PR JANDAIA DO SUL 411210 2 R$ 6.950,00

. PR JA N I Ó P O L I S 411220 2 R$ 6.950,00

. PR JA P U R Á 411240 1 R$ 3.475,00

. PR JARDIM ALEGRE 411250 3 R$ 10.425,00

. PR JAT A I Z I N H O 411270 2 R$ 6.950,00

. PR JOAQUIM TÁVORA 411280 1 R$ 3.475,00

. PR JUNDIAÍ DO SUL 411290 1 R$ 3.475,00

. PR J U R A N DA 411295 3 R$ 10.425,00

. PR LARANJEIRAS DO SUL 411330 8 R$ 27.800,00

. PR LO BAT O 411360 1 R$ 3.475,00

. PR LO N D R I N A 411370 25 R$ 86.875,00

. PR LU I Z I A N A 411373 3 R$ 10.425,00

. PR LU N A R D E L L I 411375 1 R$ 3.475,00

. PR MALLET 411390 2 R$ 6.950,00

. PR MAMBORÊ 411400 2 R$ 6.950,00

. PR MANGUEIRINHA 411440 6 R$ 20.850,00

. PR MANOEL RIBAS 411450 2 R$ 6.950,00

. PR MARECHAL CÂNDIDO RONDON 411460 2 R$ 6.950,00

. PR MARIA HELENA 411470 1 R$ 3.475,00

. PR M A R I A LV A 411480 2 R$ 6.950,00

. PR MARILÂNDIA DO SUL 411490 1 R$ 3.475,00

. PR MARILENA 411500 3 R$ 10.425,00

. PR M A R I LU Z 411510 2 R$ 6.950,00

. PR MARINGÁ 411520 35 R$ 121.625,00

. PR MARMELEIRO 411540 2 R$ 6.950,00

. PR MARQUINHO 411545 1 R$ 3.475,00

. PR MARUMBI 411550 2 R$ 6.950,00

. PR M AT E L Â N D I A 411560 5 R$ 17.375,00

. PR M AT I N H O S 411570 1 R$ 3.475,00

. PR MATO RICO 411573 1 R$ 3.475,00

. PR MEDIANEIRA 411580 3 R$ 10.425,00

. PR M E R C E D ES 411585 1 R$ 3.475,00

. PR MIRADOR 411590 1 R$ 3.475,00

. PR M I R A S E LV A 411600 1 R$ 3.475,00

. PR MISSAL 411605 3 R$ 10.425,00

. PR MOREIRA SALES 411610 1 R$ 3.475,00

. PR M O R R E T ES 411620 2 R$ 6.950,00

. PR NOVA AURORA 411670 1 R$ 3.475,00

. PR NOVA CANTU 411680 1 R$ 3.475,00

. PR NOVA ESPERANÇA 411690 2 R$ 6.950,00

. PR NOVA LONDRINA 411710 3 R$ 10.425,00

. PR NOVA OLÍMPIA 411720 1 R$ 3.475,00

. PR NOVA PRATA DO IGUAÇU 411725 4 R$ 13.900,00

. PR NOVA TEBAS 411727 4 R$ 13.900,00

. PR ORTIGUEIRA 411730 1 R$ 3.475,00

. PR OURIZONA 411740 1 R$ 3.475,00

. PR PAIÇANDU 411750 1 R$ 3.475,00

. PR PALMITAL 411780 3 R$ 10.425,00

. PR PARAÍSO DO NORTE 411800 3 R$ 10.425,00

. PR P A R A N AC I T Y 411810 2 R$ 6.950,00

. PR P A R A N AV A Í 411840 14 R$ 48.650,00

. PR PATO BRANCO 411850 10 R$ 34.750,00
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. PR PAULA FREITAS 411860 2 R$ 6.950,00

. PR PAULO FRONTIN 411870 1 R$ 3.475,00

. PR P EA B I R U 411880 1 R$ 3.475,00

. PR PÉROLA 411890 2 R$ 6.950,00

. PR PÉROLA D'OESTE 411900 3 R$ 10.425,00

. PR PIÊN 411910 1 R$ 3.475,00

. PR PINHAIS 411915 4 R$ 13.900,00

. PR PINHAL DE SÃO BENTO 411925 1 R$ 3.475,00

. PR P I R AQ U A R A 411950 15 R$ 52.125,00

. PR PITANGA 411960 2 R$ 6.950,00

. PR PITANGUEIRAS 411965 1 R$ 3.475,00

. PR P L A N A LT O 411980 3 R$ 10.425,00

. PR PONTA GROSSA 411990 13 R$ 45.175,00

. PR PORTO AMAZONAS 412010 1 R$ 3.475,00

. PR PRANCHITA 412035 2 R$ 6.950,00

. PR QUEDAS DO IGUAÇU 412090 2 R$ 6.950,00

. PR QUERÊNCIA DO NORTE 412100 4 R$ 13.900,00

. PR QUINTA DO SOL 412110 2 R$ 6.950,00

. PR RAMILÂNDIA 412125 1 R$ 3.475,00

. PR R EA L EZ A 412140 2 R$ 6.950,00

. PR REBOUÇAS 412150 4 R$ 13.900,00

. PR RENASCENÇA 412160 1 R$ 3.475,00

. PR R ES E R V A 412170 6 R$ 20.850,00

. PR RESERVA DO IGUAÇU 412175 1 R$ 3.475,00

. PR RIBEIRÃO CLARO 412180 2 R$ 6.950,00

. PR RIO BOM 412210 1 R$ 3.475,00

. PR RIO BONITO DO IGUAÇU 412215 2 R$ 6.950,00

. PR ROLÂNDIA 412240 12 R$ 41.700,00

. PR ROSÁRIO DO IVAÍ 412265 2 R$ 6.950,00

. PR SALTO DO ITARARÉ 412290 1 R$ 3.475,00

. PR SALTO DO LONTRA 412300 3 R$ 10.425,00

. PR SANTA INÊS 412360 1 R$ 3.475,00

. PR SANTA ISABEL DO IVAÍ 412370 2 R$ 6.950,00

. PR SANTA IZABEL DO OESTE 412380 3 R$ 10.425,00

. PR SANTA MÔNICA 412395 2 R$ 6.950,00

. PR SANTANA DO ITARARÉ 412400 1 R$ 3.475,00

. PR SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 412420 1 R$ 3.475,00

. PR SÃO CARLOS DO IVAÍ 412460 1 R$ 3.475,00

. PR SÃO JOÃO 412480 2 R$ 6.950,00

. PR SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 412535 2 R$ 6.950,00

. PR SÃO JORGE D'OESTE 412520 2 R$ 6.950,00

. PR SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 412550 8 R$ 27.800,00

. PR SÃO MANOEL DO PARANÁ 412555 1 R$ 3.475,00

. PR SÃO MATEUS DO SUL 412560 3 R$ 10.425,00

. PR SÃO PEDRO DO IVAÍ 412580 2 R$ 6.950,00

. PR SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 412600 2 R$ 6.950,00

. PR SÃO TOMÉ 412610 1 R$ 3.475,00

. PR SAPOPEMA 412620 1 R$ 3.475,00

. PR SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 412635 2 R$ 6.950,00

. PR S E R T A N E JA 412640 1 R$ 3.475,00

. PR SIQUEIRA CAMPOS 412660 4 R$ 13.900,00

. PR SULINA 412665 1 R$ 3.475,00

. PR T A M B OA R A 412670 2 R$ 6.950,00

. PR TEIXEIRA SOARES 412700 3 R$ 10.425,00

. PR TELÊMACO BORBA 412710 7 R$ 24.325,00

. PR TERRA BOA 412720 7 R$ 24.325,00

. PR TERRA RICA 412730 4 R$ 13.900,00

. PR T I BAG I 412750 1 R$ 3.475,00

. PR TIJUCAS DO SUL 412760 3 R$ 10.425,00

. PR TOLEDO 412770 5 R$ 17.375,00

. PR TOMAZINA 412780 3 R$ 10.425,00

. PR TUNEIRAS DO OESTE 412790 3 R$ 10.425,00

. PR U B I R AT Ã 412800 6 R$ 20.850,00

. PR UMUARAMA 412810 19 R$ 66.025,00

. PR VERA CRUZ DO OESTE 412855 3 R$ 10.425,00

. PR XAMBRÊ 412880 1 R$ 3.475,00

. RJ ANGRA DOS REIS 330010 19 R$ 66.025,00

. RJ A R EA L 330022 5 R$ 17.375,00

. RJ ARRAIAL DO CABO 330025 6 R$ 20.850,00

. RJ BARRA MANSA 330040 17 R$ 59.075,00

. RJ BELFORD ROXO 330045 5 R$ 17.375,00

. RJ BOM JESUS DO ITABAPOANA 330060 10 R$ 34.750,00

. RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES 330100 8 R$ 27.800,00

. RJ I T AO C A R A 330210 4 R$ 13.900,00

. RJ ITAPERUNA 330220 18 R$ 62.550,00

. RJ M E N D ES 330280 3 R$ 10.425,00

. RJ MIGUEL PEREIRA 330290 6 R$ 20.850,00

. RJ PIRAÍ 330400 12 R$ 41.700,00

. RJ PORCIÚNCULA 330410 7 R$ 24.325,00

. RJ PORTO REAL 330411 7 R$ 24.325,00

. RJ SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 330470 12 R$ 41.700,00

. RJ SÃO FIDÉLIS 330480 3 R$ 10.425,00

. RJ SÃO GONÇALO 330490 97 R$ 337.075,00

. RJ SÃO JOÃO DA BARRA 330500 6 R$ 20.850,00

. RJ SÃO PEDRO DA ALDEIA 330520 12 R$ 41.700,00

. RJ SAPUCAIA 330540 5 R$ 17.375,00

. RJ S AQ U A R E M A 330550 9 R$ 31.275,00

. RJ SILVA JARDIM 330560 7 R$ 24.325,00

. RJ VALENÇA 330610 10 R$ 34.750,00

. RJ VARRE-SAI 330615 5 R$ 17.375,00

. RJ VASSOURAS 330620 13 R$ 45.175,00

. RJ VOLTA REDONDA 330630 41 R$ 142.475,00

. RN AÇ U 240020 10 R$ 34.750,00

. RN ÁGUA NOVA 240040 2 R$ 6.950,00

. RN ALEXANDRIA 240050 7 R$ 24.325,00
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. RN A N G I CO S 240080 5 R$ 17.375,00

. RN ANTÔNIO MARTINS 240090 3 R$ 10.425,00

. RN APODI 240100 11 R$ 38.225,00

. RN A R ÊS 240120 5 R$ 17.375,00

. RN BAÍA FORMOSA 240140 4 R$ 13.900,00

. RN BA R AÚ N A 240145 9 R$ 31.275,00

. RN BOM JESUS 240170 4 R$ 13.900,00

. RN BREJINHO 240180 4 R$ 13.900,00

. RN CAIÇARA DO NORTE 240185 3 R$ 10.425,00

. RN C A I CÓ 240200 20 R$ 69.500,00

. RN CAMPO REDONDO 240210 5 R$ 17.375,00

. RN CANGUARETAMA 240220 15 R$ 52.125,00

. RN C A R AÚ BA S 240230 8 R$ 27.800,00

. RN C A R N AU BA I S 240250 4 R$ 13.900,00

. RN C EA R Á - M I R I M 240260 17 R$ 59.075,00

. RN CORONEL EZEQUIEL 240280 3 R$ 10.425,00

. RN DOUTOR SEVERIANO 240320 3 R$ 10.425,00

. RN ENCANTO 240330 3 R$ 10.425,00

. RN EQ U A D O R 240340 3 R$ 10.425,00

. RN ESPÍRITO SANTO 240350 4 R$ 13.900,00

. RN E X T R E M OZ 240360 8 R$ 27.800,00

. RN FELIPE GUERRA 240370 2 R$ 6.950,00

. RN FERNANDO PEDROZA 240375 2 R$ 6.950,00

. RN FRANCISCO DANTAS 240390 1 R$ 3.475,00

. RN FRUTUOSO GOMES 240400 2 R$ 6.950,00

. RN GALINHOS 240410 1 R$ 3.475,00

. RN GOIANINHA 240420 12 R$ 41.700,00

. RN GUAMARÉ 240450 7 R$ 24.325,00

. RN IELMO MARINHO 240460 5 R$ 17.375,00

. RN I P A N G U AÇ U 240470 4 R$ 13.900,00

. RN ITA JÁ 240485 1 R$ 3.475,00

. RN JA N DA Í R A 240510 3 R$ 10.425,00

. RN JANUÁRIO CICCO 240530 3 R$ 10.425,00

. RN JOÃO DIAS 240590 1 R$ 3.475,00

. RN JUCURUTU 240610 9 R$ 31.275,00

. RN JUNDIÁ 240615 2 R$ 6.950,00

. RN LAGOA D'ANTA 240620 2 R$ 6.950,00

. RN LAGOA DE PEDRAS 240630 4 R$ 13.900,00

. RN LAGOA DE VELHOS 240640 1 R$ 3.475,00

. RN LAGOA NOVA 240650 6 R$ 20.850,00

. RN LAGOA SALGADA 240660 4 R$ 13.900,00

. RN LU C R ÉC I A 240690 2 R$ 6.950,00

. RN MAJOR SALES 240725 2 R$ 6.950,00

. RN MARTINS 240740 3 R$ 10.425,00

. RN MAXARANGUAPE 240750 5 R$ 17.375,00

. RN MESSIAS TARGINO 240760 2 R$ 6.950,00

. RN MONTANHAS 240770 6 R$ 20.850,00

. RN MONTE ALEGRE 240780 10 R$ 34.750,00

. RN MOSSORÓ 240800 66 R$ 229.350,00

. RN N AT A L 240810 55 R$ 191.125,00

. RN NÍSIA FLORESTA 240820 12 R$ 41.700,00

. RN NOVA CRUZ 240830 15 R$ 52.125,00

. RN OLHO-D'ÁGUA DO BORGES 240840 2 R$ 6.950,00

. RN OURO BRANCO 240850 1 R$ 3.475,00

. RN PARANÁ 240860 2 R$ 6.950,00

. RN P A R AÚ 240870 2 R$ 6.950,00

. RN PARNAMIRIM 240325 35 R$ 121.625,00

. RN P A S S AG E M 240920 1 R$ 3.475,00

. RN P AT U 240930 6 R$ 20.850,00

. RN PEDRA GRANDE 240950 2 R$ 6.950,00

. RN PEDRO VELHO 240980 7 R$ 24.325,00

. RN PENDÊNCIAS 240990 6 R$ 20.850,00

. RN POÇO BRANCO 241010 6 R$ 20.850,00

. RN P U R EZ A 241040 5 R$ 17.375,00

. RN RAFAEL GODEIRO 241060 2 R$ 6.950,00

. RN RIO DO FOGO 240895 5 R$ 17.375,00

. RN SANTA MARIA 240933 2 R$ 6.950,00

. RN SANTANA DO SERIDÓ 241142 1 R$ 3.475,00

. RN SANTO ANTÔNIO 241150 11 R$ 38.225,00

. RN SÃO BENTO DO NORTE 241160 2 R$ 6.950,00

. RN SÃO FERNANDO 241180 2 R$ 6.950,00

. RN SÃO FRANCISCO DO OESTE 241190 2 R$ 6.950,00

. RN SÃO JOÃO DO SABUGI 241210 3 R$ 10.425,00

. RN SÃO JOSÉ DE MIPIBU 241220 21 R$ 72.975,00

. RN SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 241255 4 R$ 13.900,00

. RN SÃO PAULO DO POTENGI 241260 7 R$ 24.325,00

. RN SÃO PEDRO 241270 3 R$ 10.425,00

. RN SÃO RAFAEL 241280 4 R$ 13.900,00

. RN SÃO TOMÉ 241290 5 R$ 17.375,00

. RN SÃO VICENTE 241300 2 R$ 6.950,00

. RN SENADOR ELÓI DE SOUZA 241310 3 R$ 10.425,00

. RN SENADOR GEORGINO AVELINO 241320 2 R$ 6.950,00

. RN SERRA CAIADA 241030 5 R$ 17.375,00

. RN SERRA DE SÃO BENTO 241330 3 R$ 10.425,00

. RN SERRA DO MEL 241335 4 R$ 13.900,00

. RN SERRINHA 241350 2 R$ 6.950,00

. RN SEVERIANO MELO 241360 4 R$ 13.900,00

. RN TABOLEIRO GRANDE 241380 1 R$ 3.475,00

. RN TENENTE ANANIAS 241410 5 R$ 17.375,00

. RN TENENTE LAURENTINO CRUZ 241415 2 R$ 6.950,00

. RN T I BAU 241105 2 R$ 6.950,00

. RN TIBAU DO SUL 241420 6 R$ 20.850,00

. RN TIMBAÚBA DOS BATISTAS 241430 1 R$ 3.475,00

. RN TRIUNFO POTIGUAR 241445 2 R$ 6.950,00

. RN UMARIZAL 241450 5 R$ 17.375,00

. RN V Á R Z EA 241470 3 R$ 10.425,00

. RN VERA CRUZ 241480 6 R$ 20.850,00

. RN V I ÇO S A 241490 1 R$ 3.475,00

. RO CANDEIAS DO JAMARI 110080 3 R$ 10.425,00

. RO CEREJEIRAS 110005 1 R$ 3.475,00

. RO COSTA MARQUES 110008 2 R$ 6.950,00

. RO JA R U 110011 3 R$ 10.425,00

. RO MIRANTE DA SERRA 110130 1 R$ 3.475,00

. RO PIMENTA BUENO 110018 3 R$ 10.425,00

. RO PRESIDENTE MÉDICI 110025 7 R$ 24.325,00

. RR C A R AC A R A Í 140020 9 R$ 31.275,00

. RR P AC A R A I M A 140045 4 R$ 13.900,00
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. RR RORAINÓPOLIS 140047 8 R$ 27.800,00

. RS A JURICABA 430020 3 R$ 10.425,00

. RS A L EC R I M 430030 2 R$ 6.950,00

. RS A L EG R E T E 430040 5 R$ 17.375,00

. RS ALTO ALEGRE 430055 1 R$ 3.475,00

. RS ALTO FELIZ 430057 1 R$ 3.475,00

. RS A LV O R A DA 430060 13 R$ 45.175,00

. RS AMARAL FERRADOR 430063 2 R$ 6.950,00

. RS ARROIO DO PADRE 430107 1 R$ 3.475,00

. RS ARROIO DO SAL 430105 1 R$ 3.475,00

. RS ARROIO DOS RATOS 430110 3 R$ 10.425,00

. RS ARROIO GRANDE 430130 3 R$ 10.425,00

. RS BA R ÃO 430165 1 R$ 3.475,00

. RS BARÃO DE COTEGIPE 430170 1 R$ 3.475,00

. RS BARRA DO QUARAÍ 430187 1 R$ 3.475,00

. RS BARRA DO RIO AZUL 430192 1 R$ 3.475,00

. RS BENTO GONÇALVES 430210 10 R$ 34.750,00

. RS BOA VISTA DO INCRA 430223 1 R$ 3.475,00

. RS BOM PRINCÍPIO 430235 1 R$ 3.475,00

. RS B OZ A N O 430258 1 R$ 3.475,00

. RS CAÇAPAVA DO SUL 430280 5 R$ 17.375,00

. RS C AC H O E I R I N H A 430310 9 R$ 31.275,00

. RS CACIQUE DOBLE 430320 1 R$ 3.475,00

. RS C A I BAT É 430330 2 R$ 6.950,00

. RS CAIÇARA 430340 2 R$ 6.950,00

. RS CAMPESTRE DA SERRA 430367 1 R$ 3.475,00

. RS CAMPO BOM 430390 4 R$ 13.900,00

. RS CANELA 430440 3 R$ 10.425,00

. RS CANGUÇU 430450 5 R$ 17.375,00

. RS C A N OA S 430460 32 R$ 111.200,00

. RS CAPÃO BONITO DO SUL 430462 1 R$ 3.475,00

. RS CAPÃO DO CIPÓ 430465 1 R$ 3.475,00

. RS CAPELA DE SANTANA 430468 3 R$ 10.425,00

. RS CARAÁ 430471 1 R$ 3.475,00

. RS CAXIAS DO SUL 430510 26 R$ 90.350,00

. RS CERRITO 430512 1 R$ 3.475,00

. RS CERRO GRANDE DO SUL 430517 2 R$ 6.950,00

. RS CHIAPETTA 430540 1 R$ 3.475,00

. RS CIDREIRA 430545 2 R$ 6.950,00

. RS CO N D O R 430570 1 R$ 3.475,00

. RS CORONEL BARROS 430587 1 R$ 3.475,00

. RS COX I L H A 430597 1 R$ 3.475,00

. RS CRISTAL 430605 2 R$ 6.950,00

. RS DILERMANDO DE AGUIAR 430637 1 R$ 3.475,00

. RS DOUTOR MAURÍCIO CARDOSO 430673 2 R$ 6.950,00

. RS E R EC H I M 430700 2 R$ 6.950,00

. RS ERVAL GRANDE 430720 2 R$ 6.950,00

. RS ERVAL SECO 430730 2 R$ 6.950,00

. RS ESPERANÇA DO SUL 430745 1 R$ 3.475,00

. RS ES P U M O S O 430750 1 R$ 3.475,00

. RS ES T AÇ ÃO 430755 2 R$ 6.950,00

. RS ES T E I O 430770 2 R$ 6.950,00

. RS ES T R E L A 430780 2 R$ 6.950,00

. RS FA R R O U P I L H A 430790 7 R$ 24.325,00

. RS FA X I N A L Z I N H O 430805 1 R$ 3.475,00

. RS FONTOURA XAVIER 430830 1 R$ 3.475,00

. RS G R AV AT A Í 430920 16 R$ 55.600,00

. RS HARMONIA 430955 1 R$ 3.475,00

. RS HERVEIRAS 430957 1 R$ 3.475,00

. RS IJUÍ 431020 8 R$ 27.800,00

. RS IMBÉ 431033 2 R$ 6.950,00

. RS IMIGRANTE 431036 1 R$ 3.475,00

. RS IRAÍ 431050 2 R$ 6.950,00

. RS JÓIA 431115 2 R$ 6.950,00

. RS JÚLIO DE CASTILHOS 431120 4 R$ 13.900,00

. RS LAJEADO DO BUGRE 431142 1 R$ 3.475,00

. RS LIBERATO SALZANO 431160 2 R$ 6.950,00

. RS M A R AT Á 431179 1 R$ 3.475,00

. RS MATO CASTELHANO 431213 1 R$ 3.475,00

. RS MATO LEITÃO 431215 1 R$ 3.475,00

. RS MATO QUEIMADO 431217 1 R$ 3.475,00

. RS MORRO REUTER 431247 1 R$ 3.475,00

. RS M O S T A R DA S 431250 2 R$ 6.950,00

. RS MUÇUM 431260 2 R$ 6.950,00

. RS N ÃO - M E - T O Q U E 431265 1 R$ 3.475,00

. RS NICOLAU VERGUEIRO 431267 1 R$ 3.475,00

. RS NOVA ARAÇÁ 431280 1 R$ 3.475,00

. RS NOVA ESPERANÇA DO SUL 431303 1 R$ 3.475,00

. RS NOVA HARTZ 431306 2 R$ 6.950,00

. RS NOVA PETRÓPOLIS 431320 2 R$ 6.950,00

. RS NOVA PRATA 431330 6 R$ 20.850,00

. RS NOVO CABRAIS 431339 1 R$ 3.475,00

. RS NOVO MACHADO 431342 2 R$ 6.950,00

. RS NOVO TIRADENTES 431344 1 R$ 3.475,00

. RS NOVO XINGU 431346 1 R$ 3.475,00

. RS OSÓRIO 431350 4 R$ 13.900,00

. RS PALMEIRA DAS MISSÕES 431370 5 R$ 17.375,00

. RS PARECI NOVO 431403 1 R$ 3.475,00

. RS P AV E R A M A 431415 1 R$ 3.475,00

. RS PEDRO OSÓRIO 431420 1 R$ 3.475,00

. RS P E LOT A S 431440 18 R$ 62.550,00

. RS PINHAL 431445 1 R$ 3.475,00

. RS P O N T ÃO 431477 1 R$ 3.475,00

. RS PONTE PRETA 431478 1 R$ 3.475,00

. RS PORTO ALEGRE 431490 145 R$ 503.875,00

. RS PORTO LUCENA 431500 2 R$ 6.950,00

. RS PORTO MAUÁ 431505 1 R$ 3.475,00

. RS POUSO NOVO 431513 1 R$ 3.475,00

. RS PROTÁSIO ALVES 431517 1 R$ 3.475,00

. RS PUTINGA 431520 2 R$ 6.950,00

. RS QUATRO IRMÃOS 431531 1 R$ 3.475,00

. RS QUEVEDOS 431532 1 R$ 3.475,00

. RS RIO GRANDE 431560 12 R$ 41.700,00

. RS RODEIO BONITO 431590 3 R$ 10.425,00

. RS RONDINHA 431620 1 R$ 3.475,00
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. RS SALVADOR DAS MISSÕES 431647 1 R$ 3.475,00

. RS SANTA CLARA DO SUL 431675 1 R$ 3.475,00

. RS SANTA CRUZ DO SUL 431680 11 R$ 38.225,00

. RS SANTA MARIA 431690 7 R$ 24.325,00

. RS SANTA MARIA DO HERVAL 431695 1 R$ 3.475,00

. RS SANTA TEREZA 431725 1 R$ 3.475,00

. RS SANTA VITÓRIA DO PALMAR 431730 3 R$ 10.425,00

. RS SANT'ANA DO LIVRAMENTO 431710 7 R$ 24.325,00

. RS S A N T I AG O 431740 8 R$ 27.800,00

. RS SANTO ÂNGELO 431750 9 R$ 31.275,00

. RS SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 431760 6 R$ 20.850,00

. RS SANTO ANTÔNIO DO PALMA 431755 1 R$ 3.475,00

. RS SANTO AUGUSTO 431780 4 R$ 13.900,00

. RS SÃO BORJA 431800 14 R$ 48.650,00

. RS SÃO JOSÉ DAS MISSÕES 431845 1 R$ 3.475,00

. RS SÃO LEOPOLDO 431870 8 R$ 27.800,00

. RS SÃO LUIZ GONZAGA 431890 5 R$ 17.375,00

. RS SÃO MARCOS 431900 2 R$ 6.950,00

. RS SÃO MARTINHO 431910 1 R$ 3.475,00

. RS SÃO PEDRO DA SERRA 431935 1 R$ 3.475,00

. RS SÃO PEDRO DAS MISSÕES 431936 1 R$ 3.475,00

. RS SÃO SEPÉ 431960 4 R$ 13.900,00

. RS SÃO VALENTIM DO SUL 431971 1 R$ 3.475,00

. RS SAPIRANGA 431990 4 R$ 13.900,00

. RS SAPUCAIA DO SUL 432000 18 R$ 62.550,00

. RS SEDE NOVA 432023 1 R$ 3.475,00

. RS S EG R E D O 432026 1 R$ 3.475,00

. RS SENADOR SALGADO FILHO 432032 1 R$ 3.475,00

. RS SERAFINA CORRÊA 432040 3 R$ 10.425,00

. RS SEVERIANO DE ALMEIDA 432060 1 R$ 3.475,00

. RS SINIMBU 432067 1 R$ 3.475,00

. RS SOBRADINHO 432070 3 R$ 10.425,00

. RS S O L E DA D E 432080 5 R$ 17.375,00

. RS TAQUARUÇU DO SUL 432132 1 R$ 3.475,00

. RS TOROPI 432149 1 R$ 3.475,00

. RS T O R R ES 432150 2 R$ 6.950,00

. RS T R A M A N DA Í 432160 5 R$ 17.375,00

. RS TUPANDI 432225 1 R$ 3.475,00

. RS TUPARENDI 432230 2 R$ 6.950,00

. RS UNIÃO DA SERRA 432235 1 R$ 3.475,00

. RS VALE VERDE 432252 1 R$ 3.475,00

. RS VANINI 432255 1 R$ 3.475,00

. RS VENÂNCIO AIRES 432260 2 R$ 6.950,00

. RS VERA CRUZ 432270 3 R$ 10.425,00

. RS W ES T FA L I A 432377 1 R$ 3.475,00

. RS XANGRI-LÁ 432380 4 R$ 13.900,00

. SC ABDON BATISTA 420005 1 R$ 3.475,00

. SC ABELARDO LUZ 420010 4 R$ 13.900,00

. SC AG R O L Â N D I A 420020 2 R$ 6.950,00

. SC AG R O N Ô M I C A 420030 1 R$ 3.475,00

. SC ÁGUAS FRIAS 420055 1 R$ 3.475,00

. SC ANCHIETA 420080 2 R$ 6.950,00

. SC ANGELINA 420090 2 R$ 6.950,00

. SC ARARANGUÁ 420140 6 R$ 20.850,00

. SC ASCURRA 420170 2 R$ 6.950,00

. SC AU R O R A 420190 1 R$ 3.475,00

. SC BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 420195 2 R$ 6.950,00

. SC BALNEÁRIO PIÇARRAS 421280 8 R$ 27.800,00

. SC BALNEÁRIO RINCÃO 422000 3 R$ 10.425,00

. SC BA N D E I R A N T E 420208 1 R$ 3.475,00

. SC BARRA BONITA 420209 1 R$ 3.475,00

. SC BELMONTE 420215 1 R$ 3.475,00

. SC BENEDITO NOVO 420220 2 R$ 6.950,00

. SC B I G U AÇ U 420230 5 R$ 17.375,00

. SC B LU M E N AU 420240 32 R$ 111.200,00

. SC BOMBINHAS 420245 5 R$ 17.375,00

. SC B OT U V E R Á 420270 1 R$ 3.475,00

. SC BRAÇO DO NORTE 420280 9 R$ 31.275,00

. SC BRAÇO DO TROMBUDO 420285 1 R$ 3.475,00

. SC BRUSQUE 420290 24 R$ 83.400,00

. SC C AÇ A D O R 420300 8 R$ 27.800,00

. SC CAIBI 420310 1 R$ 3.475,00

. SC CALMON 420315 2 R$ 6.950,00

. SC CAMPO ERÊ 420350 2 R$ 6.950,00

. SC CAMPOS NOVOS 420360 8 R$ 27.800,00

. SC C AT A N D U V A S 420400 1 R$ 3.475,00

. SC CAXAMBU DO SUL 420410 1 R$ 3.475,00

. SC CHAPADÃO DO LAGEADO 420419 1 R$ 3.475,00

. SC C H A P ECÓ 420420 31 R$ 107.725,00

. SC COCAL DO SUL 420425 5 R$ 17.375,00

. SC CO N CÓ R D I A 420430 8 R$ 27.800,00

. SC CORONEL FREITAS 420440 1 R$ 3.475,00

. SC CO R U P Á 420450 1 R$ 3.475,00

. SC CRICIÚMA 420460 24 R$ 83.400,00

. SC CUNHA PORÃ 420470 1 R$ 3.475,00

. SC C U N H AT A Í 420475 1 R$ 3.475,00

. SC C U R I T I BA N O S 420480 3 R$ 10.425,00

. SC DIONÍSIO CERQUEIRA 420500 6 R$ 20.850,00

. SC DONA EMMA 420510 1 R$ 3.475,00

. SC FAXINAL DOS GUEDES 420530 3 R$ 10.425,00

. SC FLOR DO SERTÃO 420535 1 R$ 3.475,00

. SC FO R Q U I L H I N H A 420545 8 R$ 27.800,00

. SC FRAIBURGO 420550 3 R$ 10.425,00

. SC G A R O P A BA 420570 6 R$ 20.850,00

. SC GARUVA 420580 4 R$ 13.900,00

. SC GASPAR 420590 7 R$ 24.325,00

. SC GRÃO PARÁ 420610 3 R$ 10.425,00

. SC G U A R AC I A BA 420640 3 R$ 10.425,00

. SC IBICARÉ 420680 1 R$ 3.475,00

. SC IBIRAMA 420690 5 R$ 17.375,00

. SC IÇARA 420700 7 R$ 24.325,00

. SC I L H OT A 420710 4 R$ 13.900,00

. SC IMARUÍ 420720 5 R$ 17.375,00

. SC I M B I T U BA 420730 9 R$ 31.275,00

. SC IMBUIA 420740 2 R$ 6.950,00

. SC IOMERÊ 420757 1 R$ 3.475,00

. SC IPORÃ DO OESTE 420765 1 R$ 3.475,00

. SC I R AC E M I N H A 420775 2 R$ 6.950,00

. SC IRANI 420780 3 R$ 10.425,00

. SC ITÁ 420800 3 R$ 10.425,00
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. SC ITAPEMA 420830 12 R$ 41.700,00

. SC ITAPIRANGA 420840 4 R$ 13.900,00

. SC ITUPORANGA 420850 7 R$ 24.325,00

. SC JA B O R Á 420860 2 R$ 6.950,00

. SC JARAGUÁ DO SUL 420890 18 R$ 62.550,00

. SC JA R D I N Ó P O L I S 420895 1 R$ 3.475,00

. SC J OAÇ A BA 420900 9 R$ 31.275,00

. SC JOSÉ BOITEUX 420915 2 R$ 6.950,00

. SC L AG ES 420930 36 R$ 125.100,00

. SC L AU R E N T I N O 420950 1 R$ 3.475,00

. SC LO N T R A S 420990 2 R$ 6.950,00

. SC LUIZ ALVES 421000 4 R$ 13.900,00

. SC M AC I E I R A 421005 1 R$ 3.475,00

. SC MAFRA 421010 7 R$ 24.325,00

. SC M A R AV I L H A 421050 5 R$ 17.375,00

. SC MIRIM DOCE 421085 1 R$ 3.475,00

. SC M O N DA Í 421100 3 R$ 10.425,00

. SC MORRO DA FUMAÇA 421120 3 R$ 10.425,00

. SC NOVA ERECHIM 421140 1 R$ 3.475,00

. SC NOVA TRENTO 421150 5 R$ 17.375,00

. SC NOVA VENEZA 421160 3 R$ 10.425,00

. SC O R L EA N S 421170 8 R$ 27.800,00

. SC OTACÍLIO COSTA 421175 4 R$ 13.900,00

. SC PAIAL 421187 1 R$ 3.475,00

. SC PALHOÇA 421190 25 R$ 86.875,00

. SC PALMA SOLA 421200 2 R$ 6.950,00

. SC PASSOS MAIA 421227 1 R$ 3.475,00

. SC PAULO LOPES 421230 3 R$ 10.425,00

. SC PENHA 421250 1 R$ 3.475,00

. SC PESCARIA BRAVA 421265 4 R$ 13.900,00

. SC PETROLÂNDIA 421270 2 R$ 6.950,00

. SC PINHALZINHO 421290 5 R$ 17.375,00

. SC P I R AT U BA 421310 2 R$ 6.950,00

. SC PONTE SERRADA 421340 4 R$ 13.900,00

. SC PORTO BELO 421350 8 R$ 27.800,00

. SC PORTO UNIÃO 421360 3 R$ 10.425,00

. SC POUSO REDONDO 421370 3 R$ 10.425,00

. SC PRAIA GRANDE 421380 2 R$ 6.950,00

. SC PRESIDENTE NEREU 421410 1 R$ 3.475,00

. SC P R I N C ES A 421415 1 R$ 3.475,00

. SC Q U I LO M B O 421420 2 R$ 6.950,00

. SC RANCHO QUEIMADO 421430 1 R$ 3.475,00

. SC RIO DO CAMPO 421450 2 R$ 6.950,00

. SC RIO DO OESTE 421460 2 R$ 6.950,00

. SC RIO DO SUL 421480 1 R$ 3.475,00

. SC RIO NEGRINHO 421500 6 R$ 20.850,00

. SC R I Q U EZ A 421507 2 R$ 6.950,00

. SC RODEIO 421510 1 R$ 3.475,00

. SC ROMELÂNDIA 421520 1 R$ 3.475,00

. SC SALETE 421530 2 R$ 6.950,00

. SC SANTA TEREZINHA 421567 3 R$ 10.425,00

. SC SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO 421568 1 R$ 3.475,00

. SC SÃO BENTO DO SUL 421580 10 R$ 34.750,00

. SC SÃO BERNARDINO 421575 1 R$ 3.475,00

. SC SÃO JOÃO BATISTA 421630 6 R$ 20.850,00

. SC SÃO JOÃO DO OESTE 421625 1 R$ 3.475,00

. SC SÃO JOÃO DO SUL 421640 3 R$ 10.425,00

. SC SÃO JOAQUIM 421650 4 R$ 13.900,00

. SC SÃO JOSÉ DO CEDRO 421670 5 R$ 17.375,00

. SC SÃO LOURENÇO DO OESTE 421690 5 R$ 17.375,00

. SC SÃO MIGUEL DA BOA VISTA 421715 1 R$ 3.475,00

. SC SÃO MIGUEL DO OESTE 421720 9 R$ 31.275,00

. SC SOMBRIO 421770 6 R$ 20.850,00

. SC TAIÓ 421780 3 R$ 10.425,00

. SC TANGARÁ 421790 1 R$ 3.475,00

. SC TIGRINHOS 421795 1 R$ 3.475,00

. SC TIJUCAS 421800 9 R$ 31.275,00

. SC TIMBÓ 421820 8 R$ 27.800,00

. SC TRÊS BARRAS 421830 3 R$ 10.425,00

. SC TREVISO 421835 1 R$ 3.475,00

. SC TUNÁPOLIS 421875 2 R$ 6.950,00

. SC UNIÃO DO OESTE 421885 1 R$ 3.475,00

. SC URUPEMA 421895 1 R$ 3.475,00

. SC URUSSANGA 421900 4 R$ 13.900,00

. SC VARGEM 421915 1 R$ 3.475,00

. SC VARGEM BONITA 421917 1 R$ 3.475,00

. SC VIDEIRA 421930 6 R$ 20.850,00

. SC VITOR MEIRELES 421935 1 R$ 3.475,00

. SC WITMARSUM 421940 1 R$ 3.475,00

. SC X AV A N T I N A 421960 2 R$ 6.950,00

. SC XAXIM 421970 7 R$ 24.325,00

. SE AREIA BRANCA 280050 3 R$ 10.425,00

. SE BREJO GRANDE 280070 3 R$ 10.425,00

. SE CAPELA 280130 10 R$ 34.750,00

. SE CARMÓPOLIS 280150 4 R$ 13.900,00

. SE CRISTINÁPOLIS 280170 6 R$ 20.850,00

. SE DIVINA PASTORA 280200 2 R$ 6.950,00

. SE FREI PAULO 280230 4 R$ 13.900,00

. SE GARARU 280240 3 R$ 10.425,00

. SE GRACHO CARDOSO 280260 2 R$ 6.950,00

. SE ILHA DAS FLORES 280270 4 R$ 13.900,00

. SE I N D I A R O BA 280280 5 R$ 17.375,00

. SE I T A BA I A N I N H A 280300 7 R$ 24.325,00

. SE ITAPORANGA D'AJUDA 280320 12 R$ 41.700,00

. SE L AG A R T O 280350 6 R$ 20.850,00

. SE MARUIM 280400 3 R$ 10.425,00

. SE NOSSA SENHORA DE LOURDES 280470 3 R$ 10.425,00

. SE PIRAMBU 280530 4 R$ 13.900,00

. SE POÇO VERDE 280550 4 R$ 13.900,00

. SE PORTO DA FOLHA 280560 4 R$ 13.900,00

. SE RIACHÃO DO DANTAS 280580 2 R$ 6.950,00

. SE SANTO AMARO DAS BROTAS 280660 4 R$ 13.900,00

. SE SÃO CRISTÓVÃO 280670 16 R$ 55.600,00

. SE SIRIRI 280720 4 R$ 13.900,00

. SE U M BAÚ BA 280760 4 R$ 13.900,00

. SP A D O L FO 350020 1 R$ 3.475,00
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